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Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

EAP: Júlia Sousa Conde

IAPEN: Luiz Carlos Gomes Junior

DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: André dos Santos Abdon

IPEM: Creuzete Lobato de Almeida

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Matheus Costa Pinto

PRODAP: Cirilo Simões Filho

RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira

RURAP: Dorival da Costa dos Santos

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: Odival Monterrozo Leite

CREAP: Charles Marcelo Santana Rodrigues

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

SVS: Cássio Roberto Leonel Peterka

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Gutemberg de Vilhena Silva

FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira

Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior

CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

MP: Paulo Celso Ramos dos Santos

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão

TJAP: Adão Joel Gomes de Carvalho

DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto

TCE: Michel Houat Harb

Seção 1
Poder Executivo

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo

Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque

Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva

Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo

Controladoria Geral: Nair Mota Dias

Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque

Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa

Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira

Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas

Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Paulo César Lemos de Oliveira

Assistência Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel

Compras e Licitações do Amapá: Jorge da Silva Pires

Desenvolvimento Rural: Rafael Martins Teixeira

Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli

Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira

Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade

Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes

Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro

Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal

Infraestrutura: Jonh David Belique Covre

Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça

Planejamento: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida

Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos

Saúde: Silvana Vedovelli

Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto

Transporte: Valdinei Santana Amanajás

Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira

Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão

Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato

Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques

Relações Internacionais e Comércio Exterior: Fabrício Penafort Gonçalves - Interino

Mineração: Jotávio Borges Gomes

Governo e Gestão Estratégica: Carlos Michel Miranda da Fonseca

Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira

Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro

Habitação: Monica Cristina da Silva Dias

Pesca: Francisco Paulo Nogueira de Souza

1 de 41

DIÁRIO OFICIAL

Clécio Luís Vilhena Vieira
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Estado do Amapá https://diofe.portal.ap.gov.br • Nº 8.114

Sexta-Feira, 01 de Março de 2024 Ano 2024



2 de 41

Sexta-Feira, 01 de Março de 2024• Nº 8.114DIÁRIO OFICIAL



Estado do Amapá

Núcleo de Imprensa Oficial

Caio de Jesus Semblano Martins
Gerente de Núcleo de Imprensa Oficial

Raimundo Nazaré T. Ferreira
Chefe de Unidade de Administração

Jose Lucas Ferreira Dias
Chefe de Unidade de Produção,
Editoração e Revisão

Membro da ABIO - Associação Brasileira 
de Imprensas Oficiais

ACOMPANHE AS PUBLICAÇÕES 
ATRAVÉS DO PORTAL:
diofe.portal.ap.gov.br

Email: diofe@sead.ap.gov.br
WhatsApp Institucional:
(96) 98400-2542

Horários de Atendimento 
Das 08:00 às 12:00 horas 
Das 14:00 às 18 horas

Sede: Av. Procópio Rola, 2070
Bairro Santa Rita, Macapá-AP
CEP: 68.901-076

PREÇOS DE PUBLICAÇÕES

Centímetro Composto em Lauda Padrão R$ 5,50

Página Exclusiva R$ 430

Proclama de Casamento R$ 50

Ao Núcleo de Imprensa Oficial reserva-se o direito de 
recusar a publicação de matérias apresentadas em 
desacordo com suas normas.

O acervo com todos os Diários Oficias já publicados 
encontra-se disponível no endereço abaixo:
https://sead.portal.ap.gov.br/diario_oficial
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Gabinete do Governador
<#E.G.B#47847#3#53665>

DECRETO Nº 1866 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e a Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Alexsara Sayuri Jucá Maguro do cargo em 
comissão de Gerente/Coordenação de Saúde Bucal, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde, a 
contar de 04 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47847#3#53665/>

Protocolo 47847
<#E.G.B#47848#3#53666>

DECRETO Nº 1867 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Flávia Cristina Gama Borba Melo 
do cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Convênios Federais/Núcleo de Prestação de Contas de 
Convênios/Coordenadoria de Finanças e Contabilidade, 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Educação, a 
contar de 17 de fevereiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47848#3#53666/>

Protocolo 47848
<#E.G.B#47849#3#53667>

DECRETO Nº 1868 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 

com a Lei nº 1.335, de 18 de maio de 2009, alterada pela 
Lei nº 2.574, de 07 de julho de 2021, c/c a Lei nº 2.585, de 
27 de agosto de 2021,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a 1ª SGT QPCBM Lorenna Luanda 
da Rocha Braga do cargo em comissão de Gerente 
de Núcleo/Núcleo de Execução/Academia Integrada 
de Formação e Aperfeiçoamento, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, a 
contar de 05 de fevereiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47849#3#53667/>

Protocolo 47849
<#E.G.B#47867#3#53685>

DECRETO Nº 1869 DE 01 DE MARÇO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.684.180,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, 
do art. 119, da Constituição Estadual e do art. 7º, da Lei n.º 
3.003, de 02 de janeiro de 2024, que estima a Receita e 
fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 1.684.180,00 (hum milhão e seiscentos e oitenta e 
quatro mil e cento e oitenta reais), destinado ao reforço 
de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme 
anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrem de Anulação Parcial ou Total 
de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei 
Federal n.º 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
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LUCAS ABRAHÃO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
 

Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

29101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E DO LAZER 634.180

27.811. 0016. 2243 - REALIZAR PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMETO DA EXCELÊNCIA ESPORTIVA 634.180 

 0 500 3350 160000 - Amapá 2024.I0320 - Diogo Senior 634.180 

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.050.000

10.121. 0013. 2356 - PLANEJAMENTO E REGIONALIZAÇÃO DA SAÚDE 750.000 

 0 500 4441 160000 - Amapá 2024.I0317 - Jory Oeiras 250.000 

 0 500 4441 160000 - Amapá 2024.I0318 - Jory Oeiras 300.000 

 0 500 4441 160000 - Amapá 2024.I0319 - Jory Oeiras 200.000 

10.302. 0013. 2354 - INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA   300.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0324 - Rodolfo Vale 300.000 

ANEXO II - ANULAÇÃO  

Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 380.000

15.451. 0036. 2098 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICOS 380.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0109 - Diogo Senior 280.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0114 - Diogo Senior 100.000 

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.050.000

10.302. 0013. 2354 - INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA   750.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0126 - Jory Oeiras 250.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0127 - Jory Oeiras 300.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0128 - Jory Oeiras 200.000 

10.302. 0102. 2445 - HOSPITAL GERAL COM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HE 100.000 

 0 500 3390 160000 - Amapá 2024.I0302 - Rodolfo Vale 100.000 

10.302. 0102. 2445 - HOSPITAL GERAL COM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - HE 200.000 

 0 500 4490 160000 - Amapá 2024.I0302 - Rodolfo Vale 200.000 

43101 - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 104.180

14.244. 0101. 2419 - REALIZAR INICIATIVAS NA REDE DE ATENDIMENTO A MULHER AMAPAENSE 104.180 

 0 500 3340 160000 - Amapá 2024.I0118 - Diogo Senior 104.180 

55301 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 150.000

08.244. 0077. 2345 - APOIAR A REDE SÓCIO ASSISTENCIAL - SUAS 150.000 

 0 500 3350 160000 - Amapá 2024.I0113 - Diogo Senior 150.000 

<#E.G.B#47867#4#53685/>

Protocolo 47867
<#E.G.B#47850#4#53668>

DECRETO Nº 1870 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 380101.0076.2292.0293/ 
2024 GAB-SECULT,

R E S O L V E :

Autorizar Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli, 
Secretária de Estado da Cultura, para viajar da sede de 
suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, 
a fim de participar da 4ª Conferência Nacional de Cultura, 
no período de 04 a 08 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47850#4#53668/>

Protocolo 47850
<#E.G.B#47851#4#53669>

DECRETO Nº 1871 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 380101.0076.2292.0293/ 
2024 GAB-SECULT,

R E S O L V E :

Designar Odemarina Santos Pereira, Assessora 
Especial/GAB-GOV, para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de Secretário de Estado da 
Cultura, durante o impedimento da titular, no período de 
04 a 08 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47851#4#53669/>

Protocolo 47851
<#E.G.B#47852#4#53670>
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DECRETO Nº 1872 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com 
o Decreto nº 1994, de 15 de julho de 2004, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 060101.0077.0247.0431/2024 
GAB-GAB GOV,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Evanilda Alves Teixeira da função 
comissionada de Secretário Executivo, Código CDI-2, da 
Secretaria de Estado do Turismo, a contar de 1º de março 
de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47852#5#53670/>

Protocolo 47852
<#E.G.B#47853#5#53671>

DECRETO Nº 1873 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com 
o Decreto nº 1994, de 15 de julho de 2004, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 060101.0077.0247.0431/2024 
GAB-GAB GOV,

R E S O L V E :

Nomear Ana Miriam de Souza Costa, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, Matrícula nº 0061530-7-01, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário 
Executivo, Código CDI-2, da Secretaria de Estado do 
Turismo, a contar de 04 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47853#5#53671/>

Protocolo 47853
<#E.G.B#47855#5#53674>

DECRETO Nº 1874 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.289, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da Lei 
Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 000077.0076.4047.0261/2024 
GAB-SEGOV,

R E S O L V E :

Exonerar Gladilson Simas Araújo da função 
comissionada de Motorista do Secretário/Gabinete, 
Código CDI-2, da Secretaria de Estado da Comunicação, 
a contar de 27 de fevereiro de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47855#5#53674/>

Protocolo 47855
<#E.G.B#47857#5#53675>

DECRETO Nº 1875 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 060101.0077.0247.0432/2024-GAB/
GOV,

R E S O L V E :

Exonerar Rosalina Ferreira Palheta da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível III 
- Atendimento ao Cidadão/Núcleo de Atendimento ao 
Cidadão/Ouvidoria, Código CDI-3, da Controladoria-Geral 
do Estado, a contar de 04 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47857#5#53675/>

Protocolo 47857
<#E.G.B#47863#5#53681>

DECRETO Nº 1876 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 080101.0076.2264.0036/ 
2024 GABSEC-SEAB,

R E S O L V E :

Autorizar Asiel Leite Araújo, Secretário Extraordinário 
de Representação do Governo do Estado do Amapá 
em Brasília, para viajar da sede de suas atribuições, 
Brasília-DF, até a cidade de Macapá-AP, a fim de 
participar de reuniões de nivelamento do planejamento no 
Estado com o Senhor Governador, no período de 29/02 a 
04/03/2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47863#5#53681/>

Protocolo 47863
<#E.G.B#47864#5#53682>

DECRETO Nº 1877 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 080101.0076.2264.0036/ 
2024 GABSEC-SEAB,

R E S O L V E :

Designar Marcelino da Rocha Flexa, Secretário Adjunto 
de Ações Estratégicas, para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de Secretário Extraordinário 
de Representação do Governo do Estado do Amapá em 
Brasília, durante o impedimento do titular, no período de 
29/02 a 04/03/2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47864#5#53682/>

Protocolo 47864
<#E.G.B#47865#5#53683>
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DECRETO Nº 1878 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 280101.0076.1177.0712/ 
2024 GAB-SEED,

R E S O L V E :

Autorizar Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro, 
Secretária de Estado da Educação, para viajar da sede 
de suas atribuições, Macapá-AP até as cidades de 
Teresina-PI, a fim de participar da Visita Técnica em 
atendimento ao convite da Secretaria de Educação do 
Piauí e Campinas-SP, a fim de participar do Evento: 
“Redes que transfomam”, no período de 03 a 07/03/2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador

A_SEED_01.03.24.VI6
<#E.G.B#47865#6#53683/>

Protocolo 47865
<#E.G.B#47866#6#53684>

DECRETO Nº 1879 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 280101.0076.1177.0712/ 
2024 GAB-SEED,

R E S O L V E :

Designar Francisca Antonia da Costa Oliveira, Se-
cretária-Adjunta de Apoio à Gestão, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário 
de Estado da Educação, durante o impedimento da titular, 
no período de 03 a 07 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47866#6#53684/>

Protocolo 47866
<#E.G.B#47825#6#53643>

PORTARIA Nº 034/2024-GABGOV

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto n° 0007 de 
02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.2715.0110/2023 GSI - GAB GOV,

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder Adiantamento/Suprimento de Fundos 
- Cartão de Pagamento (CPAP), em nome do CAP 
QOPMC MARCELO VÍCTOR OLIVEIRA MELO, no valor 
de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais), destinados a atender 
as necessidades do Gabinete de Segurança Institucional, 
quando em deslocamento nos âmbitos estadual, nacional 
e no exterior, em serviços de assessoramento, segurança 

e apoio institucional, para aquisição de Material de 
Consumo e Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Art. 2º - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
do recebimento.

Art. 3º - A referida despesa está estabelecida no Art. 3º, 
inciso II, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023 e deverá 
ser empenhada na Fonte de Recurso 500 - ORNVI, 
Programa de Trabalho nº 04.122.0006.2312 - GSI/
GEA, nos Elementos de Despesa 33.90.30 - Material 
de Consumo, no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e 
Quinhentos Reais) e 3390.39 - Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica, no valor de R$ 7.500,00 (Sete Mil e 
Quinhentos Reais).

Art. 4º - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar, pessoalmente, prestação de contas dos 
recursos recebidos, no órgão ou entidade concedente, 
conforme o Art.14, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023, 
em até 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo 
fixado para sua aplicação constante do Art. 2º desta 
Portaria.

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 28 de 
fevereiro de 2024.

RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#47825#6#53643/>

Protocolo 47825
<#E.G.B#47828#6#53646>

PORTARIA Nº 035/2024-GABGOV

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto n° 0007 de 
02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.1415.0001/2024 ASGT - GAB GOV,

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder Adiantamento/Suprimento de Fundos 
- Cartão de Pagamento (CPAP), em nome de MARIA DO 
CARMO AMARAL ALVES, Servidora do Ex-território 
Federal do Amapá, lotada na Unidade de Finanças/
GABGOV, no valor de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais), 
destinados a atender despesas, de pequeno vulto e 
de pronto pagamento realizados pelo Gabinete do 
Governador, com Material de Consumo e Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica.

Art. 2º - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
do recebimento.

Art. 3º - A referida despesa está estabelecida no Art. 3º, 
inciso I, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023 e deverá ser 
empenhada na Fonte de Recurso 500 - ORNVI, Programa 
de Trabalho nº 04.122.0006.2313 - GABGOV, nos 
Elementos de Despesa 33.90.30 - Material de Consumo, 
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no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) e 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).

Art. 4º - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar, pessoalmente, prestação de contas dos 
recursos recebidos, no órgão ou entidade concedente, 
conforme o Art.14, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023, 
em até 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo 

fixado para sua aplicação constante do Art. 2º desta 
Portaria.

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 28 de 
fevereiro de 2024.

RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#47828#7#53646/>

Protocolo 47828

PUBLICIDADE
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Controladoria Geral
<#E.G.B#47804#8#53622>

PORTARIA Nº 037 / 2024 - CGE/AP

A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
nomeada pelo Decreto n.º 0002, de 02 de janeiro de 2023, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
37 XI, do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 de dezembro 
de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Edson Rui da Silva 
Brasão - Motorista, José Pantoja Filho - Analista de 
Finanças e Controle, José Adilson Barbosa da Silva 
- Analista de Finanças e Controle e Eliomar Sosinho 
Ribeiro - Analista de Finanças e Controle, para cumprir 
o Cronograma de Ações Itinerantes pelo Núcleo de 
Prestação e Tomada de Contas da CAD/NPTC nos 
municípios amapaenses, no intuito de fiscalizar a 
execução dos convênios estaduais vigentes, bem como 
para orientar sobre os procedimentos para regularização 
das prestações de contas inadimplentes, no período de 
04/03 a 08/03/2024.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de fevereiro de 2024.
Nair Mota Dias 
Controladora Geral do Estado (assinado eletronicamente)
<#E.G.B#47804#8#53622/>

Protocolo 47804
.

.

 

Procuradoria Geral
<#E.G.B#47807#8#53625>

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CLC/
PGE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00019/SEINF/2023

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA nº 
001/2024-CLC/PGE

A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos - CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.

Modalidade: Concorrência.
Forma: Eletrônica.
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR, 
NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP, com fornecimento 
de materiais e mão-de-obra, conforme condições, 

especificações e quantitativos constantes no Anexo IV 
- Projeto Básico - que integra o Edital, independente de 
transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 20/03/2024, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 20/03/2024, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 20/03/2024, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
98401-8757 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mails licita11@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.
br e através do endereço eletrônico http://www.siga.
ap.gov.br.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações - CLC/PGE
Decreto Governamental n. 3345/2022
<#E.G.B#47807#8#53625/>

Protocolo 47807
.

.

 

Polícia Científica
<#E.G.B#47775#8#53581>

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA Nº 023/2024/PCA

O DIRETOR GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 
da Lei Estadual nº 0338 de 16 de abril de 1997, e 
Decreto nº 0031 de 02 de Janeiro de 2023, tendo 
em vista o Oficio n°370101.0077.0575.0055-2023/
DAA-POLICIA-CIENTÍFICA.

RESOLVE:

ART. 1º- AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados para viajar até o Município de 
Laranjal do Jari-AP, no Período de 02 a 09 de março 
de 2024, para realizar fiscalização e vistoria nos serviços 
de manutenção predial e elétrica na sala de necropsia, 
vistoria de limpeza do terreno, verificação de instalação 
da bomba d’água no prédio, vistoria das viaturas, vistoria 
da lancha marítima, como também treinamento do 
sistema tucujuris e reciclagem da equipe de comunicação 
no núcleo da PCA do Laranjal do Jari. Com ônus para o 
estado.

IVAN MARCOLINO DOS SANTOS (Motorista Oficial)
ILAS DA COSTA MOURÃO-CHEFE DO TRANSPORTE 
(GATAG)
EDMUNDO DE OLIVEIRA JUNIOR- CHEFE DA 
COMUNICAÇÃO (GACA)
ARIMATEIA ALMEIDA RODRIGUES- CHEFE DA UCC

ART. 2º. De acordo com a Lei nº 0066 de 03/05/1993, Lei 
nº 1468 de 06/05/2010 e Decreto nº 1450 de 29/03/2022, 
AUTORIZO o pagamento de 08 (OITO) diárias para os 
servidores em pauta.

http://www.siga.ap.gov.br
mailto:licita11@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
mailto:coordlicit@pge.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
http://www.siga.ap.gov.br
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Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 01 de Março de 2024
Marcos Aurélio Góes Ferreira
Diretor Geral da Policia Cientifica-PCA.
<#E.G.B#47775#9#53581/>

Protocolo 47775
<#E.G.B#47796#9#53613>

PORTARIA Nº 024/2024/PCA

O DIRETOR GERAL DA POLICIA CIENTIFICA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 
Estadual nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 
0031 de 02 de Janeiro de 2023, tendo em vista o oficio nº 
370101.0077.0581.0021/2024-DC/PCA.

RESOLVE:

ART. 1º- AUTORIZAR o deslocamento do servidor 
EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA-PERITO CRIMINAL, 
para viajar de sua sede de atribuição Macapá-AP, até o 
Município de Tartarugalzinho, com objetivo de realizar 
pericias devido as demandas crescente de diversas 
naturezas, no Período de 01 a 05/03/2024, com ônus para 
o estado.

ART. 2º. De acordo com a Lei nº 0066 de 03/05/1993, Lei 
nº 1468 de 06/05/2010 e Decreto nº 1450 de 29/03/2022, 
AUTORIZO o pagamento de 05 (CINCO) diárias ao 
servidor em pauta.

ART. 3º Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 01 de Março de 2024.

MARCOS AURÉLIO GÓES FERREIRA
Diretor Geral da Policia Cientifica - AP.
<#E.G.B#47796#9#53613/>

Protocolo 47796
<#E.G.B#47797#9#53614>

PORTARIA Nº 025/2024/PCA

O DIRETOR GERAL DA POLICIA CIENTIFICA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei 
Estadual nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 
0031 de 02 de Janeiro de 2023, tendo em vista o oficio nº 
370101.0077.0581.0021/2024-DC/PCA.

RESOLVE:

ART. 1º- AUTORIZAR o deslocamento do servidor 
ANTONIO CRISTO BAHIA JUNIOR-PERITO CRIMINAL, 
para viajar de sua sede de atribuição Macapá-AP, até 
o Município de laranjal do Jari, com objetivo de realizar 
pericias devido as demandas crescente de diversas 
naturezas, no Período de 01 a 10/03/2024, com ônus para 
o estado.

ART. 2º. De acordo com a Lei nº 0066 de 03/05/1993, Lei 
nº 1468 de 06/05/2010 e Decreto nº 1450 de 29/03/2022, 
AUTORIZO o pagamento de 10 (DEZ) diárias ao servidor 
em pauta.

ART. 3º Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 01 de Março de 2024.
MARCOS AURÉLIO GÓES FERREIRA
Diretor Geral da Policia Cientifica  AP.
<#E.G.B#47797#9#53614/>

Protocolo 47797

PUBLICIDADE
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Secretaria de Administração
<#E.G.B#47820#10#53639>

PORTARIA Nº 095/03-2024-CGP/SEAD

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:

Conceder   03   (três)   meses   de   LICENÇA-ESPECIAL   PRÊMIO   POR   ASSIDUIDADE,   na forma do artigo 101, 
da Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,   ao(s)   servidor(es)   abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal 
Civil   do   Estado   do   Amapá,   lotado(s)   no(a) Policia Cientifica do Estado do Amapa - PCA:

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

1
JOSE LUIZ FERNANDES DE SOUZA

370101007705970004/2024
0966877-2-01 02/05/2018 a 31/05/2023 01/03/2024 a 29/05/2024

Macapá-AP, 1 de março de 2024
Goreth Eulália Guedes Bastos
Coordenadora de Gestão de Pessoas, em exercício
<#E.G.B#47820#10#53639/>

Protocolo 47820

PUBLICIDADE
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Secretaria de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#47811#11#53629>

PORTARIA N.º 111/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0272/2024-GAB/SDR  
de  22 de Fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento das servidoras, JUCIREMA 
NAHUM PACHECO, Gerente de Núcleo de 
Desenvolvimento Rural, CDS-2 e TERESA CRISTINA 
HUERB DE AQUINO, ocupante do cargo de Técnico 
em Extensão Rural, do Quadro de Pessoal do Estado 
do Amapá, que viajaram até o Município de Mazagão, 
a fim de participarem das reuniões com os produtores 
associados da Associação da Comunidade São João, 
beneficiada no Programa de Produção Integrada de 
Alimentos - PPI, Safra Agrícola 2022/2023, Arranjo 
Produtivo do Camarão e verificarem os andamentos das 
instalações do Sistema de Energia Solar, nos dias 23 e 24 
de Janeiro de 2024,.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  28  de  fevereiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#47811#11#53629/>

Protocolo 47811
<#E.G.B#47812#11#53630>

PORTARIA N.º 112/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0294/2024-GAB/SDR  
de  27 de Fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos servidores, JUCIREMA 
NAHUM PACHECO, Gerente de Núcleo de Desenvolvimento 
Rural, CDS-2 e GIZELDO MARIA CARDOSO BARROS, 
Chefe de Unidade de Política de Aquicultura e Pesca, 
CDS-1, que viajaram até os Municípios de Mazagão, 
Tartarugalzinho e Distrito de Massaranduba II, Município 
de Santana, a fim de participarem das distribuições 
dos Alevinos, para as Associações das Comunidades 
dos Municípios citados, beneficiadas no Programa de 
Produção Integrada de Alimentos - PPI, Safra Agrícola 
2022/2023, Arranjo Produtivo de Piscicultura, nos dias 
24 e 25 de Fevereiro de 2024,.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  29  de  fevereiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR

DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#47812#11#53630/>

Protocolo 47812
<#E.G.B#47813#11#53631>

P ORTARIA N.º 113/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0296/2024-GAB/SDR  
de  28 de Fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Designar o servidor ESMERALDO DA SILVA TRINDADE, 
ocupante do cargo de Motorista de Veículos Terrestres, 
do Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, 
para viajar até o Distrito de Massaranduba II, Município de 
Santana, conduzindo o veículo Pick-up CHEVROLET/S10 
LTZ FD4, PLACA - SAK1H10, patrimônio da SDR, com 
os técnicos do NPR/CODER/SDR, JUCIREMA NAHUM 
PACHECO, Gerente de Núcleo de Desenvolvimento 
Rural, CDS-2 e GIZELDO MARIA CARDOSO BARROS, 
Chefe de Unidade de Política de Aquicultura e Pesca, 
CDS-1, nos dias 01 e 02 de Março de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  29  de  Fevereiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#47813#11#53631/>

Protocolo 47813
<#E.G.B#47815#11#53633>

PORTARIA N.º 114/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0297/2024-GAB/SDR  
de  28 de Fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos Colaboradores, 
JEFFERSON BARBOSA DA COSTA, Chefe de Unidade 
de Administração, CDS-1, ERIVALDO BARROS DA 
SILVA, Responsável por Atividade - Transporte, CDI-3 
e ELTON DA LUZ DE MATOS, ocupante do cargo 
de Artífice de Mecânica, do Quadro de Pessoal do 
ex-Território Federal do Amapá, que viajaram até o Distrito 
de Piaçacá, Município de Santana, a fim de participarem 
dos acompanhamentos no apoio logístico dos serviços de 
manutenção do veículo Pick-up CHEVROLET/S10 LTZ 
FD4, PLACA - SAK1H10, patrimônio da SDR, que estava 
parada na Comunidade de Piaçacá, com problemas 
mecânicos, no dia 26 Fevereiro de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  29  de  Fevereiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#47815#11#53633/>

Protocolo 47815
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PORTARIA N.º 115/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0299/2024-GAB/SDR  
de  28 de Fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Designar os Colaboradores, JEFFERSON BARBOSA 
DA COSTA, Chefe de Unidade de Administração, CDS-1 
e ERIVALDO BARROS DA SILVA, Responsável por 
Atividade - Transporte, CDI-3, para viajarem até o Município 
de Tartarugalzinho, a fim de participarem do recebimento 
do veículo caminhão IVECO MODELO PIPA 15OE21, 
Placa SGO4E78, patrimônio da SDR, que estava a serviço 
da Prefeitura do Município, no dia 02 Março de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  29  de  Fevereiro  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#47816#12#53634/>

Protocolo 47816
<#E.G.B#47818#12#53636>

PORTARIA N.º 116/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá.

ERRATA

RETIFICAR os termos da Portaria N.º 079/2024-SDR de 
08 de Fevereiro de 2024, publicada no D.O.E. nº 8.103 do 
dia 15 de Fevereiro de 2024, pág. 33, referente ao Memo. 
Nº. 0169/2024-GAB/SDR de 07 de Fevereiro de 2024.

ONDE SE LÊ:

Designar o servidor ELPÍDIO ROSIVALDO SANTARÉM 
GOMES, ocupante do cargo de Técnico em Extensão 
Rural, do Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, para 
viajar até o Município de Mazagão, a fim de participar das 
visitas técnicas na área da Associação das Mulheres 
Agricultoras do Assentamento Piquiazal e Ramal 
do Camaipi-AMAPC, com objetivo de obter registros 
fotográficos e materiais para o relatório de cumprimento 
do acordo com os Termos de Colaboração e Gestão 
entre a SDR, contemplada nos Programas de Produção 
Integrada de Alimentos - PPI, Safra Agrícola 2022/2023, 
Arranjo Produtivo Mandiocultura e Arranjo Produtivo 
Manejo de Açaizais Nativos,  no período de 08 a 10 de 
Fevereiro de 2024.

LEIA-SE:

Designar o servidor ELPÍDIO ROSIVALDO SANTARÉM 
GOMES, ocupante do cargo de Técnico em Extensão 
Rural, do Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, para 

viajar até o Município de Mazagão, a fim de participar das 
visitas técnicas na área da Associação das Mulheres 
Agricultoras do Assentamento Piquiazal e Ramal 
do Camaipi-AMAPC, com objetivo de obter registros 
fotográficos e materiais para o relatório de cumprimento 
do acordo com os Termos de Colaboração e Gestão 
entre a SDR, contemplada nos Programas de Produção 
Integrada de Alimentos - PPI, Safra Agrícola 2022/2023, 
Arranjo Produtivo Mandiocultura e Criação de Galinha 
Caipira,  no período de 08 a 10 de Fevereiro de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  01  de  Março  de  2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#47818#12#53636/>

Protocolo 47818
<#E.G.B#47822#12#53638>

PORTARIA N.º 117/2024-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 0295/2024-GAB/SDR  
de  28 de Fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do servidor ESMERALDO 
DA SILVA TRINDADE, ocupante do cargo de Motorista 
de Veículos Terrestres, do Quadro de Pessoal do 
ex-Território Federal do Amapá, que viajou até o Distrito 
de Massaranduba II, Município de Santana, conduzindo 
o veículo Pick-up CHEVROLET/S10 LTZ FD4, PLACA - 
SAK1H10, patrimônio da SDR, com os técnicos do NPR/
CODER/SDR, JUCIREMA NAHUM PACHECO, Gerente 
de Núcleo de Desenvolvimento Rural, CDS-2 e GIZELDO 
MARIA CARDOSO BARROS, Chefe de Unidade de 
Política de Aquicultura e Pesca, CDS-1, nos dias 24 e 25 
de Fevereiro de 2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP,  01  de  Março  de   2024.
RAFAEL MARTINS TEIXEIRA
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural-SDR
DECRETO Nº. 0054/2024 - GEA
<#E.G.B#47822#12#53638/>

Protocolo 47822
.

.

 

Secretaria de Ciência e Tecnologia
<#E.G.B#47728#12#53531>

PORTARIA Nº 014/2024 - SETEC/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, nomeado pelo Decreto nº 0026, de 02 de 
janeiro de 2023, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 27, inciso X do Decreto Estadual nº 
1867, de 20 de janeiro de 2008, e considerando o contido 
no art. 90 da lei 066 de 03 de maio de 1993 e Decreto 
regulamentador nº 4278 de 16 de novembro de 2021; 

RESOLVE:  
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Art. 1º. CONCEDER férias em dois períodos de usufruto 
aos servidores abaixo relacionados:

Ord. Matrícula
Nome do 
servidor

Período 1 Período 2

1 0970117-6-01
Railan Pinheiro 

Ferreira

25/03/2024          
a          

08/04/2024

16/09/2024          
a          

30/09/2024

2 0979054-3-01
Kelison Neves 

Conceição

08/03/2024          
a          

22/03/2024

01/07/2024        
a       

01/07/2024

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação    

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá, 29 de fevereiro de 2024.
EDIVAN BARROS DE ANDRADE
Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia.
<#E.G.B#47728#13#53531/>

Protocolo 47728
.

.

 

Secretaria de Educação
<#E.G.B#47734#13#53538>

PORTARIA N° 042/2024 - SEED

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0009/2023, de 02 de janeiro de 2023, com fundamento na 
Lei n° 2.257, de 05 de dezembro de 2017, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação e,

CONSIDERANDO a Decisão Normativa n° 024/2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, em Macapá, na 
11ª Sessão Ordinária, realizada, presencialmente, no dia 
05 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as unidades 
cujos dirigentes máximos devem apresentar Relatório de 
Gestão referente ao exercício de 2023, especificando a 
forma, os conteúdos e os prazos de apresentação, nos 
termos doa art. 4º, da Instrução Normativa n° 01, de 20 de 
setembro de 2017, e

CONSIDERANDO a Decisão Normativa n° 025/2023 do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, em Macapá, 
na 11ª Sessão Ordinária, realizada, presencialmente, 
no dia 05 de dezembro de 2023, que dispõe acerca das 
unidades prestadoras de contas cujos responsáveis terão 
as contas de 2023 julgadas pelo Tribunal, especificando 
a forma, os prazos de entrega e os conteúdos das peças 
complementares que comporão os processos de contas 
desse exercício, nos termos do art. 5º, da Instrução 
Normativa n° 01, de 20 de setembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - - Instituir a Comissão que irá elaborar o relatório 
de Gestão do exercício financeiro de 2023 da Secretaria 
de Estado da Educação - SEED, em conformidade com 
as informações contidas na IN n° 01-2017/TCE.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores:

Na qualidade de Presidente:

Paulino Rocha Barbosa - ADINS

Na qualidade de Vice-Presidente:

Caio César Viana  - ADINS

Na qualidade de Membros:
Jardeson Souza Guedes - GABINETE
Beatriz Ferreira dos Santos- CPL
Carla Beatriz Miranda Carvalho -ETI
Carla Patrícia Ribeiro Nobre - SAPE
Cleiberton Riullen Souza dos Santos - CODNOPE
Clenis do Socorro Chagas dos Santos - CAE
Danisa Daniela Perez Puca - CAE
David Martins da Silva -SAGEP
Deumir Cardoso Ferreira - GABINETE
Gilson Cavalcante Nunes Júnior - COFIC
Hayat Guimarães Freire Zouein - CPVPEB
Rita de Cassia da Silveira de Souza - SAGEP
José Raimundo Dantas da Silva - CPL
Louise Alves Bezerra - COREF
Manoel Ferreira Colares - CEE
Márcio Leite Marinho - ASCOM
Marluce Lima Coelho Mendes - COREF
Noely do Carmo Gama de Oliveira - CPVPEB
Raíra dos Santos Pontes Aood - CACS/FUNDEB
Rosineide Silva Campos - NUINFO
Sabrina Guedes Chermont - CEE
Zacarias Miranda Cruz - SAGE
Smaellem Thayssa de Souza Oliveira - GABINETE

Art. 3° - Fica determinado que os servidores efetivos, 
assessores e cargos comissionados sempre que 
requisitados deverão prestar todas as informações 
necessárias ao cumprimento do objeto da presente 
portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá, 29 de fevereiro de 2024.
SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
Secretária de Estado da Educação
Decreto n° 0009/2023
<#E.G.B#47734#13#53538/>

Protocolo 47734
<#E.G.B#47809#13#53627>

PORTARIA Nº 15/2024-CEE/AP, DE 01 DE MARÇO DE 
2024.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação com 
fulcro nas competências que o cargo lhe confere, em 
consonância com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto 
Governamental nº. 5337/2023, de 06 de junho de 2023, 
e em conformidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Regimento Interno deste Conselho Estadual de Educação, 
aprovado pelo Decreto Governamental nº. 5236/2010 e:

CONSIDERANDO:
- O PROCESSO Nº 0040.1229.2120.0001/2023 PROT/
CEE;
- Os pedidos de Autorização de Funcionamento, 
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Reconhecimento e Renovação de Reconhecimento de 
cursos da educação superior ofertados pela Universidade 
do Estado do Amapá - UEAP:
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0007/2022 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0038/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0039/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0040/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0041/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0044/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0045/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0046/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0047/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0048/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0055/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0056/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0057/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0058/2023 - PROT/
UEAP;
PROCESSO Nº 0022.0332.1202.0059/2023 - PROT/
UEAP.

- A necessidade de coordenar o processo de Avaliação 
Institucional Externa, e de Avaliação de Cursos de 
Graduação, do Sistema de Avaliação da Educação 
Superior - SAES/AP, instituído pela RESOLUÇÃO Nº 
49/2011 - CEE/AP, no âmbito do Sistema Estadual de 
Ensino do Amapá;
- A necessidade de compor a Comissão Técnica para a 
Coordenação do Processo de Avaliação Institucional e 
de Cursos de Graduação (Licenciatura, Bacharelado e 
Tecnológico) ofertados pela Universidade do Estado do 
Amapá - UEAP;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Técnica de Coordenação 
do Processo de Avaliação Institucional e de Cursos de 
Graduação (Licenciatura, Bacharelado e Tecnológico) 
ofertados pela Universidade do Estado do Amapá - 
UEAP, com a finalidade de coordenar e organizar o 
Processo de Recredenciamento Institucional, Autorização 
de Funcionamento, Reconhecimento e Renovação de 
Reconhecimento de Cursos de Graduação da UEAP.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão Técnica referida 
no artigo anterior:

- Elizabete do Rosário Monteiro - Conselheira Presidente 
da CEPES/CEE/AP;

- Maria do Socorro Simith Neves - Assessora Técnica 
- CAT/CEE/AP;
- Jamile Façanha de Almeida - Assessora Técnica - CAT/
CEE/AP;
- Sandra Maria de Jesus Gonçalves - Assessora Técnica 
- CAT/CEE/AP;
- Lourival Santana Filho - Assessor Técnico - CAT/CEE/
AP.

Art. 3º Designar como Presidente da Comissão Técnica 
a Assessora Técnica Maria do Socorro Simith Neves 
e, como Vice-Presidente, a Assessora Técnica Jamile 
Façanha de Almeida.

Art. 4º Estabelecer o prazo de até 30 de setembro de 
2024 para a conclusão dos trabalhos, apresentação do 
Relatório final à Presidência/CEE/AP e finalização dos 
Processos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

BENEDITA ROCHA BARBOSA COLARES
Presidente - CEE/AP
Decreto nº. 5337/2023
<#E.G.B#47809#14#53627/>

Protocolo 47809
.

.

 

Secretaria de Infraestrutura
<#E.G.B#47824#14#53641>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024 - SEINF/GEA

Processo: nº 0038.0586.2022.0012/2023 - GAB/SEINF e 
SIGA no 00014/SEINF/2023

PARTES:
CONTRATANTE: O Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, como
CONTRATADA: CONSÓRCIO AMAPÁ, FORMADO 
PELAS EMPRESAS: TCI PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA E CORRETA ENGENHARIA S/A.

DO FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, decorrente da Concorrência nº 
001/2023-SEINF.

DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE OBRA PARA 
A CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL DE 
EMERGÊNCIAS ESTADUAL NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ/AP, INCLUINDO SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS BÁSICO, EXECUTIVO E 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

DO PREÇO:
O valor para a execução do presente Contrato é de R$ 
129.250.000,00 (cento e vinte e nove milhões e duzentos 
e cinquenta mil reais, com data-base de março/2023.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 30301 - Fundo Estadual ee 
Saúde; Programas de Trabalho: 2.10.302. 0013. 2354 
- Investimento em Infraestrutura Física e Tecnológica; 
Natureza de Despesa: 449051 - Obras e Instalações; 
na Fonte de Recurso: 631 - Transferências do Governo 
Federal Referentes a Convênios, constante do exercício 
de 2024 e Nota de Empenho no 2024NE00994, de 
23/02/2024, no valor de R$ 119.962.458,00 (Cento e 
dezenove milhões, novecentos e sessenta e dois mil e 
quatrocentos e cinquenta e oito reais).
Unidade Orçamentária: 20101 - Secretaria de 
Estado da Infraestrutura; Programas de Trabalho: 
1.15.451.0036.2098 - Construção de Equipamento 
Públicos; Natureza de Despesa: 449051 - Obras e 
Instalações; na Fonte de Recurso: 500 - Outros Recursos 
não Vinculados de Impostos, constante do exercício de 
2024 e Nota de Empenho no 2024NE00052, de 28/02/2024, 
no valor de R$ 9.287.542,00  (nove milhões, duzentos e 
oitenta e sete mil e quinhentos e quarenta e dois reais)

DA VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E 
PRORROGAÇÃO:
O contrato terá vigência de 700 (setecentos) dias, 
iniciada com a publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Estado e no Diário Oficial da União, podendo 
ser prorrogada essa vigência de acordo com o preceituado 
na Lei nº 14.133/2021 e desde que devidamente justificado 
pela SEINF/GEA.

O prazo de execução da OBRA será de 600 (setecentos) 
dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
à assinatura do contrato.

Macapá-AP, 29 de fevereiro de 2024.
JOHN DAVID BELIQUE COVRE
SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 0012/2023
<#E.G.B#47824#15#53641/>

Protocolo 47824
<#E.G.B#47790#15#53604>

ERRATA

ERRATA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 025/2021 - SEINF/GEA, que entre si 
celebram o GEA, através da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa ENGETOR LTDA, Pulicado no Diário Oficial 
do Estado n° 7.670 do dia 18/05/2022.

ONDE SE LÊ:
1. Fica alterada a Cláusula Quarta - Da Obra e sua 
Execução:
1.1. Prorroga o Prazo de Execução da obra referente 
ao Contrato no 025/2021- SEINF/GEA, que expirou em 
28/09/2023 a contar de 29/09/2023, por 210 (duzentos e 
dez) dias, ficando prorrogado seu prazo de execução para 
27/12/2023, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3. Fica alterada a Cláusula Vigésima - Do Prazo de 
Vigência:
3.1. Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato no 025/2021, 
que expira em 20/12/2023 a contar de 21/12/2023, por 

210 (duzentos e dez), dias ficando prorrogada sua 
vigência para 17/07/2024, nos termos do art. 57 da Lei nº 
8.666/1993

LÊ-SE:
1.1. Prorroga o Prazo de Execução da obra referente 
ao Contrato no 025/2021- SEINF/GEA, que expirou em 
28/09/2023 a contar de 29/09/2023, por 210 (duzentos e 
dez) dias, ficando prorrogado seu prazo de execução para 
26/04/2024, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3. Fica alterada a Cláusula Vigésima - Do Prazo de 
Vigência:
3.1. Prorroga o Prazo de Vigência do Contrato no 025/2021, 
que expira em 20/12/2023 a contar de 21/12/2023, por 
210 (duzentos e dez), dias ficando prorrogada sua 
vigência para 18/07/2024, nos termos do art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.

Macapá 22 de fevereiro 2024.
JOHN DAVID BELIQUE COVRE
SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 0012/2023
<#E.G.B#47790#15#53604/>

Protocolo 47790
<#E.G.B#47799#15#53616>

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE RETOMADA 
DO CONTRATO Nº 023/2022 - SEINF/GEA

ERRATA do Extrato do Termo de Retomada do Contrato 
nº 023/2022 - SEINF/GEA, que entre si celebram o 
GEA, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
- SEINF, como CONTRATANTE e a empresa ARTE 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA - EPP, 
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.111 do dia 
27/02/2024.

ONDE SE LÊ:
2 - RESTAURAR a fluência do prazo referente a 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
suspenso desde 09 de agosto de 2023, a contar do dia 22 
de fevereiro de 2023, passando a vigência do contrato 
para o dia 09 de abril de 2025

LÊ-SE:
2 - RESTAURAR a fluência do prazo referente a 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
suspenso desde 09 de agosto de 2023, a contar do dia 22 
de fevereiro de 2024, passando a vigência do contrato 
para o dia 09 de abril de 2025

Macapá, 01 de março de 2024.
JOHN DAVID BELIQUE COVRE
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO nº 0012/2023
<#E.G.B#47799#15#53616/>

Protocolo 47799
<#E.G.B#47777#15#53583>

TORNA PUBLICO QUE RECEBEU A LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO Nº 007/2024-SEMMA/PMPG/AP

A Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF/GEA, 
torna público que RECEBEU da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Porto Grande - SEMMA/
PMPG/AP, a Licença de Instalação nº 007/2024-SEMMA/
PMPG para atividade de CONSTRUÇÃO DA 2ª etapa 
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de ampliação do HOSPITAL REGIONAL MARIA LÚCIA 
GUIMARÃES DA SILVA, localizada na Av. 08 de Agosto, 
bairro Central, no Município de Porto Grande/AP. Processo 
nº 240027/2024-SEMMA/PMPG de 29/01/2024.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Jonh David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
DECRETO Nº 0012/ 02.01.2023
<#E.G.B#47777#16#53583/>

Protocolo 47777
.

.

 

Secretaria de Meio Ambiente
<#E.G.B#47834#16#53652>

PORTARIA Nº 031/2024-SEMA/AP

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0132 de 10 de janeiro de 2023 e ainda 
pelo Art. 6º da Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022 - 
SEMA, e,
Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1985.0074/2024 CGRH - SEMA , de  21 de 
fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
THIBERIO CARVALHO DA SILVA, WILKSON JARDIM 
FREIRE, Analistas de Meio Ambiente; e MANOEL PEDRO 
DA SILVA PEREIRA , Motorista, para  viajarem da sede 
de suas atribuições Macapá-AP, até aos Municípios de 
Laranjal do Jari, no período de 13 a 15/03/2024, com a  
finalidade de realizar r oficina de Outorga de Água que 
foi solicitado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Turismo - SEMMATUR do município de Laranjal do 
Jari, através do OFÍCIO Nº 260101.0077.2002.0412/2024 
RDD - SEMA, com o intuito de capacitar o corpo técnico 
sobre os procedimentos para solicitação do ato e alinhar 
as mudanças de leis e normas que foram recentemente 
atualizadas.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 26 de fevereiro 
de 2024.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto do Meio Ambiente
<#E.G.B#47834#16#53652/>

Protocolo 47834
<#E.G.B#47837#16#53655>

PORTARIA Nº 035/2024-SEMA/AP

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0132 de 10 de janeiro de 2023 e ainda 
pelo Art. 6º da Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022 - 
SEMA, e,
Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.2005.0044/2024 CGUCBIO - SEMA, de  26 
de fevereiro de 2024

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
EURYANDRO RIBEIRO COSTA, Coordenador de Gestão 
de Unidades de Conservação e Biodiversidade; REGINA 
MARIA DE SOUZA CARVALHO, Assessora Técnica 
- Nível II / Chefe da FLOTA do Amapá e MAURÍCIO 
PIRES FILHO, Motorista,  para  viajarem da sede de 
suas atribuições Macapá-AP, até aos Municípios de 
Calçoene e Oiapoque, no período de 04 a 07/03/2024, 
com o objetivo de realizar a sensibilização e mobilização 
de membros do Conselho Gestor da Floresta Estadual 
(FLOTA) do Amapá, naqueles municípios, tendo como 
finalidade a reativação e realização de reunião ordinária 
e participar da  VI Reunião do Conselho do Rio Oiapoque, 
a ser realizada no dia 06 de março de 2024, no município 
de Oiapoque/AP, como representantes da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente (SEMA/AP).

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 27 de fevereiro 
de 2024.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#47837#16#53655/>

Protocolo 47837
<#E.G.B#47832#16#53650>

ERRATA DA PORTARIA Nº 014/2024-SEMA/AP

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0132 de 10 de janeiro de 2023 e ainda 
pelo Art. 6º Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022-SEMA, 
vem a público retificar a Portaria nº 014/2024-SEMA/AP, 
de 09 de fevereiro de 2024, Publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8.103, de 15 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º- ONDE SE LÊ:
PORTARIA Nº 014/2023-SEMA/AP

LEIA-SE:
PORTARIA Nº 014/2024 - SEMA/AP

Art.  2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá, 27 de fevereiro de 
2024.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#47832#16#53650/>

Protocolo 47832
.

.

 

Secretaria de Planejamento
<#E.G.B#47800#16#53617>

PORTARIA Nº 010/2024 - SEPLAN                                                                                                                                           
          
O Secretário de Estado do Planejamento no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1209, 
de 31 de janeiro de 2024, e tendo em vista que estabelece 
o Decreto Estadual nº 4278, de 16 de novembro de 2021, 
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publicado no Diário Oficial do Estado nº 7544;

Considerando a Escala Anual de Férias elaborada pela 
Atividades de Pessoal/AP/NAF, nos termos do art. 9º, e

Considerando ainda a necessidade de publicação mensal 
da Relação de Férias dos servidores que integram o quadro 
de pessoal desta Secretaria, nos termos do art. 13.

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares aos servidores, referente 
ao mês de março de 2024, conforme abaixo relacionados:

Nome do Servidor Matrícula Início Término

CELSO RAFAEL 
ALBUQUERQUE DOS 

SANTOS
0061848-9-01 01.03.2024 30.03.2024

CRISTIAN SOCORRO 
DA SILVA GUERREIRO

0061806-3-01 01.03.2024 30.03.2024

SOCORRO SUELY 
MARTINS MACIEL 

PEREIRA
0067349-8-02 20.03.2024 03.04.2024

Dê-se Ciência Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 27 de fevereiro de 
2024.
LUCAS ABRAHAO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado do Planejamento
<#E.G.B#47800#17#53617/>

Protocolo 47800
.

.

 

Secretaria de Saúde
<#E.G.B#47805#17#53623>

PORTARIA Nº 0135/2024-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1823 de 28 de fevereiro 
de 2024 e considerando o contido no Prodoc nº 
300101.0077.0069.0190/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, que viajarão da sede de suas atividades 
Macapá-AP até aos municípios de Amapá, Calçoene e 
Oiapoque-AP, no período de 11 a 16 de março de 2024, 
a fim de cumprir a Programação Anual de Saúde (PAS) 
da Ouvidoria, referente à qualificação, implantação e 
acompanhamento das Ouvidoria nos referidos Municípios, 
Unidades Mistas de Saúde e Hospitalares. São eles:

- Weliton Barreto Lima (Auxiliar Administrativo Ouvidoria 
SUS/AP);
- Anderson Paulo Barbosa de Melo (Técnico em 
Laboratório);
- Odileia de Souza Ribeiro Magno (Assessor Técnico da 
Ouvidoria SUS/AP).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 1º de março de 2024.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#47805#17#53623/>

Protocolo 47805
<#E.G.B#47727#17#53530>

RESOLUÇÃO Nº 153, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a substituição de representantes de 
entidades que integram o pleno do Conselho Estadual de 
Saúde.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde (CES), 
no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo Regimento Interno do CES e garantidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 
1.628, de 12 de março de 2012, cumprindo as disposições 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 e da legislação brasileira correlata; e
Considerando o art. 6º do Regimento Interno do CES, que 
permite as entidades promoverem a substituição de seus 
membros titulares e suplentes, a qualquer tempo;
Considerando o pedido das entidades de celeridade para 
efetivação das substituições e devidas publicações;
Considerando o art. 16, VI do Regimento Interno do CES, 
que permite o Presidente do Conselho Estadual de Saúde 
à emitir Resoluções ad referendum do pleno;

RESOLVE, por ato ad referendum do Pleno do 
Conselho Nacional de Saúde:
Homologar as substituições patrocinadas pelos órgãos e 
entidades abaixo conforme segue:
ASSOCIAÇÃO DOS HEMOFÍLICOS DO ESTADO DO 
AMAPÁ-AHEAP
Sai: Lucilene Pereira Sanches Gomes - 2ª Suplente
Entra: Soraia Albuquerque Santarém - 2ª Suplente
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - DSEI/AP
Sai: Flavio Nolasco - 3º Suplente
Entra: Omar Cristina de Araújo Lobato - 3ª Suplente
MINISTÉRIO DA SAÚDE
Sai: Kelson Getúlio Alves de Almeida - 1º Suplente
Sai: Roberto Bauer Melo de Lima - 2º Suplente
Entra: Roberto Bauer Melo de Lima - 1º Suplente
Entra: Kelson Getúlio Alves de Almeida - 2º Suplente
CENTRO ACADÊMICO DE MEDICINA DA UNIFAP
Sai:  Vitor Gabriel Quaresma de Souza - 2º Suplente
Entra: João Victor Moreira de Jesus - 2º Suplente

OTÁVIO EUTÍQUIO V.P DA SILVA
Presidente - CES/AP DECRETO: 7912/01/08/2023

Homologo a Resolução CES nº 151, de 29 de fevereiro de 
2024, nos termos da Lei nº 1.628, de 2012.

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde
<#E.G.B#47727#17#53530/>

Protocolo 47727
<#E.G.B#47763#17#53567>

RELAÇÃO DAS ENTIDADES ELEITAS PARA O - 
TRIÊNIO 2023/2025 DO CONSELHO ESTADUAL DE 

SAÚDE -CES

DECRETO Nº 5345 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
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Altera os representantes dos Órgãos, Entidades, e 
Movimentos que compõe o Conselho Estadual de Saúde.  
De acordo com a Resolução 153 de 29 de fevereiro de 
2024 publicada no diário oficial aprovada  na reunião 
Ordinária do dia 28 de fevereiro do Pleno do Conselho 
Estadual de Saude-CES .

SEGMENTO USUÁRIO
CENTRO ACADEMICO DE MEDICINA - camed

Joel Pires da Silva Junior - Titular
Alessandro Soares Rodrigues - 1º Suplente
João Victor Moreira de Jesus - 2º Suplente

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
FINANCEIRO DO ESTADO DO AMAPÁ - SINTRAF

Dayane Silva Machado - Titular
Edson Azevedo dos Anjos Gomes - 1º Suplente
Emília Garçom Borges - 2º Suplente

associação Dos hemofilicos do estado do amapá 
- aheap

Suzana de Albuquerque Santarém - Titular
Rodrigo Santarém Carvalho- 1º Suplente
Soraia Albuquerque Santarém - 2º Suplente

CLUBE OLIVIER DA TAEKWONDO-COT

José Nazareno Lima Tavares - Titular
Keylla Elaine de Souza Damasceno - 1º Suplente
Caio Isacksson Santana - 2º Suplente

FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ-FECAP

Idelfonso Silva - Titular
Gedson Gomes Martins - 1º Suplente
Leonel Santos Martins - 2º Suplente

Instituto Eco Vida

Izione dos Santos Madureira Leal -TITULAR
Rita da Conceição Lopes da Silva Benvindo - 1º Suplente
Aldinéia Machado Gomes - 2º Suplente

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS EM 
EDUCAÇÃO NO AMAPÁ- SINSEPEAP

Maria do Socorro Picanço - Titular
Maria Abintes Uchôa - 1º Suplente
Margarete de Lima Conceição - 2º Suplente

CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

Noenes de Souza Pereira - Titular
Elizabete do Rosário Monteiro -1° Suplente
Errolflynn de Souza Paixão - 2º Suplente

SINDICATO DOS URBANITARIOS  DO 
AMAPÁ-STIUAP

Francinaldo Flexa da Costa - Titular
Jean Freitas Morais- 1º Suplente
Liduina Maria de Carvalho Primo- 2º Suplente

ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DO AMAPÁ-AOAP

Rosilete Maria Paes do Carmo - Titular
Emanoel Santana Rodrigues - 1º Suplente
Suzana Leite da Cruz Galeno Coelho - 2º Suplente

GRUPO DAS HOMOSSEXUAIS E THILDES DO 
AMAPÁ - GHATA

Lúcia Nilda Mendonça da Silva - Titular
Jailine Quaresma Batista - 1º Suplente
Simone Alves de Jesus- 2º Suplente

Sindicato dos Servidores Públicos Federais Civis no 
Estado do Amapá - SINDSEP/AP

Clara Maria Silva dos Passos - Titular
Maria Hermínia Saraiva da Silva - 1º Suplente
Maria Nóia Freitas dos Santos - 2º Suplente

INSTITUTO DE MULHERES NEGRAS DO 
AMAPÁ-IMENA

Maria de Lourdes Tavares de Araújo-Titular
Rivanda de Nazaré Lima dos Santos-Titular
Angela de Jesus Penha- 2º Titular

ASSOCIAÇÃO AMAPAENSE DE APOIO AOS 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO 

- AAPTFD

Ruany Camila Soares da Silva - Titular
Maria Francidalva Coelho da Silva - 1º Suplente
Adamilton Moraes Flexa - 2º Suplente

SEGMENTO TRABALHADOR
Sindicato de Enfermagem e Trabalhadores da Saúde 

do Amapá - SINDESAUDE

Franco de Sá Aiezza - Titular
Deolinda Luz do Nascimento - 1º Suplente
Maricleide Vasconcelos Bentes - 2º Suplente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
AMAPÁ-CRM

Marilena do Socorro de Araújo Valle - Titular
Rejane Melo Marques - 1º Suplente
José Maria Costa Rassy Filho - 2º Suplente

SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM 
SAÚDE BUCAL- SINTASB-AP

Claudia Dias da Silva - Titular
Janivalda Ferreira Pantoja - 1º Suplente
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Ana Cristina Ferreira de Jesus -2º Suplente

Sindicato dos Farmacêuticos do Amapá - SINFAR

Otavio Eutiquio Vasconcelos Pinheiro da Silva- Titular
Alberto Issa Callins Pureza-1º Suplente
Heros Almeida do Amaral -2º Suplente

Sindicato dos Profissionais do PACS e PSF do 
Estado do Amapá-SINDPPEA

Nazareno Ferreira Barreto - Titular
André Thiago da Silva Silva - 1º Suplente
Wilma Viana Neves Storch - 2° Suplente

ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA DO 
AMAPÁ- AMB-AP

José Mauro Secco-Titular
Isaias Fiuza Cabral-1°Suplente
Samuel Lauer Filho-2° Suplente

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS 
OCUPACIONAIS DO ESTADO DO AMAPÁ-SINFITO-AP

Jim  Davis  Rocha de Almeida-Titular
Railana Gomes dos Santos-1° Suplente
Andresson Robson Barbosa de Barbosa-2° Suplente

SEGMENTO GESTOR E PRESTADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA

Silvana Vedovelli - Titular
Tânia Regina Ferreira Vilhena - 1º Suplente
Paulo Roberto Dias da Silva - 2º Suplente

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde 
do Amapá - SEMS/AP

Roberto Bauer Melo de Lima - Titular
Kelson Getúlio Alves de Almeida - 1º Suplente
Ana Pereira da Silva - 2º Suplente

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA AMAPA 
E NORTE DO PARÁ- DSEI

Simone Vidal da Silva - Titular
Elizabete Lopes Pereira - 1º Suplente
Omar Cristina de Araújo Lobato - 2º Suplente

Instituto de Hematologia e Hemoterapia do 
Amapá- HEMOAP

Maria Loudes dos Santos Lima - Titular
Hellen Tayana Oliveira Bitencourt - 1º Suplente
Aureliano Coelho Pires - 2º Suplente

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO FRANSCISCO 
DE ASSIS. - FRADERNIDADE DOS FRADES 

CAPUCHINHOS DO AMAPÁ

Maria Ivanete Campos Mendes-Titular

Vilma Evangelista da Silva-1°Suplente
Lucimar do Vale da Costa-2° Suplente

Superintendência de vigilância em saúde - SVS

Margarete do Socorro Mendonça Gomes-Titular
Iracilda Costa da Silva Pinto -1º Suplente
Ana Beatriz Melo Costa - 2º Suplente

CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE DO AMAPÁ - COSEMS

Josimar Silva dos Santos - Titular
Alciangela Assunção Campos Bernardes - 1º Suplente
Lais Batista e Silva - 2º Suplente

OTÁVIO EUTÍQUIO V.P DA SILVA
Presidente - CES/AP DECRETO: 7912/01/08/2023
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Saúde
<#E.G.B#47763#19#53567/>

Protocolo 47763
<#E.G.B#47773#19#53577>

EXTRATO DE DECISÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

PROCESSO Nº 300101.0077.2532.0218/2023

SAIBAM TODOS QUANTO PUDER que a empresa 
TRATALYX SERVIÇOS AMBIENTAIS DO BRASIL LTDA 
- CNPJ: 10.747.923/0001-65, sobre os fatos descritos 
no PROCESSO N° 300101.0077.2532.0218/2023, está 
sujeita a sanção de advertência pelo prazo de 3 meses, 
a contar de 27 de fevereiro de 2024, em congruência no 
art 87, inciso I, da lei 8.666/93. A empresa, responsável 
por coletar resíduos de serviços de saúde os quais 
devem ser recolhidos periodicamente, podendo causar 
riscos caso sua exposição ocorra nos corredores, fora da 
área destinada ao armazenamento. Após o contato da 
administração com a empresa, não houve a justificativa 
para atraso e demora recolher tais resíduos, agravando 
a situação, pois a falta de comunicação impossibilita a 
tomada de medidas para tentar diminuir os impactos 
negativos. Este é um fator que não pode ser tolerado. 
Signatários: SILVANA VEDOVELLI, Secretária de Estado 
da Saúde, nomeada pelo Decreto 0001, publicado no 
DOE/AP nº 7.825.

Macapá-AP, 27 de fevereiro de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#47773#19#53577/>

Protocolo 47773
<#E.G.B#47791#19#53606>

CHAMAMENTO PUBLICO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 0410/2023-SESA, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na data e horário 
abaixo indicados, realizará no tipo DISPENSA, NA FORMA 
ELETRÔNICA, OS CRITERIOS PARA PARTICIPAÇÃO 
DOS INTERESSADOS ESTÃO DISPOSTOS NO ANEXO 
I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (documentos 
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Termo de Referência, Anexo I do aviso de contratação 
estão disponíveis no sítio www.licitacoes-e) , tendo como 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, em 
sessão pública virtual, por meio da INTERNET, através 
do sítio www.licitacoes-e. com.br, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação. - Em todas as suas 
fases, que será regida pela Lei Federal n. º 14.133/2021, 
Licitação [nº 1039706].

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
04/03/2024, às 08h00min (horário de Brasília). 
TÉRMINO DO PRAZO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 07/03/2024, às 08h00min (horário 
de Brasília). DISPUTA DOS ITENS: 07/03/2024, às 
10h00min (horário de Brasília).
DO OBJETO: A AQUISIÇÃO DE REPELENTE A BASE 
DE ICARIDINA PARA PREVENÇÃO E PROTEÇÃO, 
VISANDO EVITAR O AGRAVO A SAÚDE E/OU 
ÓBITO DECORRENTE DAS DOENÇAS (DENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA) CAUSADAS POR VÍRUS 
TRANSMITIDOS PELO MOSQUITO AEDES AEGYPTI.

JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
MEMBRO DA CPL/SESA
PORTARIA 0029/2024
<#E.G.B#47791#20#53606/>

Protocolo 47791
<#E.G.B#47823#20#53642>

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 01/2024

PARTES: Termo de Cooperação Técnica que 
celebram entre si - Governo do Estado do Amapá, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde 
(SESA), e a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES (EBSERH), por sua filial, HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAPÁ; Objeto: conjugação de esforços entre a SESA e 
o HU-UNIFAP para propiciar a ampliação do quantitativo 
de leitos de clínica médica para mais 20 unidades, 
a fim de atender aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Fundamentação Legal: Processo nº 
300101.0068.0119.1446/2024, Decreto nº 1837 de 28 de 
fevereiro de 2024, Alerta Epidemiológico da Rede CIEVS 
de nº 006 de fevereiro de 2024; Prazo de Vigência: 
26/02/2024 a 26/06/2024, podendo ser prorrogado 
mediante celebração de aditivo; Dotação Orçamentária: 
não haverá transferência voluntária de recursos 
financeiros ou adoção de bens entre os partícipes, as 
despesas necessárias à plena consecução do objeto 
acordado correrão por conta das dotações específicas dos 
constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços 
decorrentes do presente acordo serão prestados em 
regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes 
quaisquer remunerações. Signatários: Srª. SILVANA 
VEDOVELLI, Secretária de Estado da Saúde, nomeada 
pelo Decreto nº 0001, de 02 de janeiro de 2023 e pelo Drº. 
MARCOS ROBERTO LIMA DE CARVALHO SANTOS, 
Superintendente do HU-UNIFAP, nomeado pela Portaria 
SEI nº 402, de 22 de setembro de 2023.

Macapá, 01 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde

TÂNIA REGINA VILHENA
Secretária Adjunta Da Saúde Do Estado Do Amapá

MARCOS ROBERTO LIMA DE CARVALHO SANTOS
Superintendente do HU-UNIFAP

CLODOALDO TENTE CÔRTES
Gerente de Atenção à Saúde do HU-UNIFAP
<#E.G.B#47823#20#53642/>

Protocolo 47823
.

.

 

Secretraria de Transporte
<#E.G.B#47802#20#53619>

PORTARIA Nº 028/2024-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do Ofício nº 
210101.0077.2712.0020/2024 - DITRAER-SETRAP;

RESOLVE:

Art. 1º- Homologar o deslocamento do servidor CARLOS 
AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA, Chefe da DITRAER/
DT/SETRAP,da Sede de suas atividades funcionais 
Macapá - AP, até a cidade de Jundiaí - SP, com o objetivo 
de acompanhar os serviços de manutenção do giro 
horizonte-P1 da aeronave do GEA de prefixo PT-WJZ 
Citation II, que se encontra em pane na oficina da JET 
AVIONICOS, no período de 26 à 29/02/2024.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrario.

Macapá - AP, 29 de Fevereiro de 2024
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
Secretário de Estado de Transportes
<#E.G.B#47802#20#53619/>

Protocolo 47802
<#E.G.B#47803#20#53620>

PORTARIA Nº 029/2024-SETRAP

O  SECRETÁRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.º 0016, de 03/01/2023.

Considerando: os termos do ofício nº 210101.0077.2902.
0020/2024-DIVOP-SETRAP,

R ESOLVE:

Art. 1º- HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores 
abaixo relacionados, da Sede de suas atividades 
funcionais  Macapá/AP, até o Município de  Oiapoque -  
AP, a fim de cumprir agenda de Reunião a qual teve como 
pauta políticas públicas do programa de ação do Governo 
do Estado , nos dias  08 e 09/02/2024.

ANDERSON DA SILVA FERREIRA Diretor do DOV
JOAO WILTON RIBEIRO ALVINO Chefe da DIVOP/DOV
SEBASTIÃO COSTA MATOS Operador de Maquinas 
Pesadas                                                   

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
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MACAPÁ-AP, 29  de Fevereiro  de 2024.
VALDINEI SANTANA AMANAJAS
Secretário de Estado  de Transportes
<#E.G.B#47803#21#53620/>

Protocolo 47803
.

.

 

Secretaria de Assistência Social
<#E.G.B#47794#21#53610>

PORTARIA Nº 029/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEAS, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei Complementar nº 152, de 07 de 
novembro de 2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância 
com a Lei nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista 
o contido no Ofício nº310103.0077.3038.0034/2024 - ILPI/
ASJ - Processo nº 023/2024/SIMS.

RESOLVE:

Art. 1º -Tornar Sem Efeito a Portaria nº 031/2024-SIMS 
publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá - Edição 
nº 8.099 de 08 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 01 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#47794#21#53610/>

Protocolo 47794
<#E.G.B#47806#21#53624>

PORTARIA Nº 030/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 2023, 
no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei nº 2.649 
de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido no Ofício 
nº 310103.0077.3106.0100/2024- AGPSE-PRVM/SEAS e 
Processo nº 062/2024 - GAB/SEAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento da servidora 
Joelma Oliveira Nascimento, Assessor de Gestão de 
Programas Socioassistencial Estadual -  SEAS, que se 
deslocou da sede de suas atribuições em Macapá-AP até 
o Município de Serra do Navio - AP, no período de 19 
a 21 de fevereiro 2024, com o objetivo de participar da 
reunião com beneficiários do Programa Renda Para Viver 
Melhor, comunidades: Cachaço, Colônia e Sede, para 
apresentação das ações programadas para 2024.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 01 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#47806#21#53624/>

Protocolo 47806
<#E.G.B#47833#21#53651>

MINUTA DO EXTRATO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 005/2022 - SEAS

PARTES: QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SENHOR 
PEDRO HENRIQUE VIEIRA DO BRASIL, PARA OS FINS 
ABAIXO DECLARADOS.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento é firmado 
em observância as disposições contidas no art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; 
Lei n. 8.245/91, e, subsidiariamente, no que couber pelo 
artigo 62, §3º, I da Lei n°. 8.666/1993, bem como, pelas 
legislações correlatas e demais exigências estabelecidas 
nº. Processo n°. 0051.0627.2530.0003/2024 - SAGE/
SEAS, Parecer Jurídico n°. 61/2024-PLCC/PGE/AP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo 
e reajuste do contrato de locação de um imóvel para 
funcionamento da Casa Abrigo Fátima Diniz, atualmente 
vinculada à Secretaria de Estado de Assistência Social 
- SEAS. O valor inicialmente de locação do imóvel era 
de R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais) 
mensais, sendo reajustado, através do presente termo, 
para R$ 5.068,74 (cinco mil e sessenta e oito reais e 
setenta e quatro centavos), de acordo com índice IGP-M. 
No reajuste já estão inclusos todos os custos necessários 
quanto a IPTU e demais impostos, taxas e exigências de 
adequação previstas nessa convocação. O objeto deste 
instrumento será executado sob o regime de empreitada 
por preço unitário.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO: As 
despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Gestora 
550301 / Programa de Trabalho 0077/ Ação 2371 / 
Natureza de Despesa: 3390.36 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica, na Fonte de Recurso de 
500. O valor anual deste instrumento é de R$ 60.824,88 
(sessenta mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e 
oito centavos). Que será pago de acordo com a certificação 
do serviço

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de 
Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com início 
contratual a contar do dia 5 de março de 2024 e término 
em 04 de março de 2026.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as cláusulas do contrato 
originário, não alteradas por este instrumento.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social
Decreto nº. 1351/2024
<#E.G.B#47833#21#53651/>

Protocolo 47833
<#E.G.B#47830#21#53648>
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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- CEAS/AP

RESOLUÇÃO CEAS Nº 004/2024 - CEAS/AP

Dispõe sobre a aprovação da REPROGRAMAÇÃO DE 
SALDOS IGD-E/PBF 2024 para o exercício 2024.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO AMAPÁ (CEAS/AP), órgão colegiado de caráter 
autônomo, permanente e deliberativo, vinculado à 
Secretaria de Estado da Assistência Social (SEAS), criado 
na forma da Lei Estadual nº 0256, de 22 de dezembro 
de 1995, no uso de suas competências legais, com fulcro 
na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com base 
nas deliberações do seu Pleno, ocorridas na 2ª Reunião 
Ordinária do CEAS/AP, em 27 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS, Lei nº 8.742 de 7 de novembro de 1993, alterada 
pela lei nº 12.435/2011 que dispõe sobre a organização 
da assistência social e dá outras providências;
CONSIDERANDO a PORTARIA MDS Nº 887, de 26 de 
MAIO DE 2023, que altera a Portaria MC nº 769, de 29 de 
abril de 2022;
CONSIDERANDO a PORTARIA MC Nº 769, DE 29 DE 
ABRIL DE 2022, que estabelece critérios, procedimentos 
e ações para o apoio à gestão e execução descentralizada 
do Programa Auxílio Brasil e do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, no âmbito 
dos estados, Distrito Federal e municípios, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o encaminhamento do Ofício 
nº 310103.0076.2283.0075/2024 GAB - SIMS - 
ENCAMINHAMENTO REPROGRAMAÇÃO IGD-E PBF 
2024, de 06 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o encaminhamento do OFÍCIO 
Nº 310103.0076.2283.0091/2024 GAB - SEAS - 
ENCAMINHAMENTO DA REPROGRAMAÇÃO DE 
SALDOS IGD-E/PBF 2024, de 15 de fevereiro de 2024, 
enviado com as devidas complementações solicitadas 
pela Comissão de Financiamento e Orçamento da 
Assistência Social - CFOAS/CEAS/AP.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, sem ressalvas e de forma unânime, o 
Projeto de Reprogramação de saldos do Índice de Gestão 
Descentralizada Estadual - IGD-E/PBF 2024 para o 
exercício de 2024, no valor total de R$ 1.702.710,06 (um 
milhão, setecentos e dois mil, setecentos e dez reais e seis 
centavos), sendo o recurso destinado à Gestão e execução 
estadual do PBF no valor de R$ 1.532.439,05 (um milhão, 
quinhentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e cinco centavos), conforme descrito na tabela:

APLICAÇÃO GERAL DO RECURSO FINANCEIRO DO IGD-E PBF 
2024

Gestão e execução 
estadual do PBF.

R$ 1.532.439,05 (um milhão, quinhentos e 
trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove 

reais e cinco centavos).

NATUREZA DE 
DESPESA

ESPECIFICAÇÃO VALOR

33.90.14 DIÁRIAS CIVIL R$ 109.439,05

33.90.30
MATERIAL DE 

CONSUMO
R$ 90.000,00

33.90.33
PASSAGENS E 

DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO

R$ 45.000,00

33.90.39

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA 
JURÍDICA

R$ 480.000,00

33.90.36

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA FÍSICA
R$ 58.000,00

44.90.52

EQUIPAMENTOS 
E         MATERIAL 

PERMANENTE
R$ 750.000,00

VALOR TOTAL IGD-E PBF (CEPBF/
SEAS)

R$ 1.532.439,05

Parágrafo Único. O recurso destinado ao Controle Social 
será o percentual de 10% do valor total do Recuso do 
IGD-E/PBF, resultando no montante de R$170.271,01 
(cento e setenta mil, duzentos e setenta e um reais e um 
centavo), sendo necessário Plano de Aplicação aprovado 
por esta instância deliberativa.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência e publique-se.

Macapá-AP, 28 de fevereiro de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Presidente do CEAS/AP
Resolução nº 009/2023 - CEAS/AP
<#E.G.B#47830#22#53648/>

Protocolo 47830
<#E.G.B#47831#22#53649>

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CEAS/AP

RESOLUÇÃO CEAS Nº 005/2024 - CEAS/AP

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação da 
Reprogramação de Saldos IGD-E/PBF 2024 referente aos 
10% destinados ao Controle Social, para o exercício 2024.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO AMAPÁ (CEAS/AP), órgão colegiado de caráter 
autônomo, permanente e deliberativo, vinculado à 
Secretaria de Estado da Assistência Social (SEAS), criado 
na forma da Lei Estadual nº 0256, de 22 de dezembro 
de 1995, no uso de suas competências legais, com fulcro 
na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com base 
nas deliberações do seu Pleno, ocorridas na 2ª Reunião 
Ordinária do CEAS/AP, em 27 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS, Lei nº 8.742 de 7 de novembro de 1993, alterada 
pela lei nº 12.435/2011 que dispõe sobre a organização 
da assistência social e dá outras providências;
CONSIDERANDO a PORTARIA MDS Nº 887, de 26 de 
MAIO DE 2023, que altera a Portaria MC nº 769, de 29 de 
abril de 2022;
CONSIDERANDO a PORTARIA MC Nº 769, DE 29 DE 
ABRIL DE 2022, que estabelece critérios, procedimentos 
e ações para o apoio à gestão e execução descentralizada 
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do Programa Auxílio Brasil e do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, no âmbito 
dos estados, Distrito Federal e municípios, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o encaminhamento do Ofício 
nº 310103.0076.2283.0075/2024 GAB - SIMS - 
ENCAMINHAMENTO REPROGRAMAÇÃO IGD-E PBF 
2024, de 06 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o encaminhamento do OFÍCIO 
Nº 310103.0076.2283.0091/2024 GAB - SEAS - 
ENCAMINHAMENTO DA REPROGRAMAÇÃO DE 
SALDOS IGD-E/PBF 2024, de 15 de fevereiro de 2024, 
enviado com as devidas complementações solicitadas 
pela Comissão de Financiamento e Orçamento da 
Assistência Social - CFOAS/CEAS/AP.
CONSIDERAND o Plano de Aplicação da Reprogramação 
de Saldos IGD-E/PBF 2024 apresentado pela CFOAS e 
SE/CEAS/AP;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 004/2024 - CEAS/
AP que dispõe sobre a aprovação da Reprogramação de 
Saldos IGD-E/PBF 2024 para o exercício 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, sem ressalvas e de forma unânime, o 
Plano de Aplicação da Reprogramação de saldos do 
Índice de Gestão Descentralizada Estadual - IGD-E/PBF 
2024 para o exercício de 2024, com o percentual de 10% 
destino ao Controle Social no valor total de R$170.271,01 
(cento e setenta mil, duzentos e setenta e um reais e um 
centavo), conforme descrito na tabela:

APLICAÇÃO GERAL DO RECURSO FINANCEIRO DO IGD-E PBF 
2024

Controle Social
R$170.271,01 (cento e setenta mil, duzentos 

e setenta e um reais e um centavo)

NATUREZA DE 
DESPESA

ESPECIFICAÇÃO VALOR

33.90.14 DIÁRIAS CIVIL R$ 40.000,00

33.90.33
PASSAGENS E 

DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO

R$ 75.000,00

33.90.39

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 

PESSOA 
JURÍDICA

R$ 55.271,01

VALOR TOTAL IGD-E PBF (CEAS/AP) R$170.271,01

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência e publique-se.

Macapá-AP, 28 de fevereiro de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Presidente do CEAS/AP
Resolução nº 009/2023 - CEAS/AP
<#E.G.B#47831#23#53649/>

Protocolo 47831
<#E.G.B#47838#23#53656>

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 - CELGBT/AP

Dispõe sobre a Comissão Organizadora da IV Conferência 
Estadual de Políticas Públicas e Direitos Humanos de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais, Travestis, 
Queers, Intersexuais e Assexuais do Estado do Amapá.

O CONSELHO DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO 
DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E 
TRANSEXUAIS DO ESTADO DO AMAPÁ - CELGBT/AP 
de acordo com as competências e atribuições conferidas 
pelo Artigo 7º, 8º Incisos I e III do regimento interno e pelo 
Artigo 1º, da Lei nº 1.999 de 21 de março de 2016 e de 
acordo com a decisão de seu Plenário.
CONSIDERANDO, a lei Nº1999 de 21 de março de 2016;
CONSIDERANDO, o Decreto nº11.848 de 26 de dezembro 
de 2023 que convocou a IV Conferência Nacional de 
Direitos da População LGBTQIA+;
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1434 de 09 de fevereiro 
de 2024 que convocou a IV Conferência  Estadual de 
Direitos da População LGBTQIA+;
CONSIDERANDO, o regimento interno do CELGBT-AP 
em seus artigos 15º, 16º e 17º;
CONSIDERANDO a 2ª Reunião Ordinária do CELGBT-AP, 
ocorrida em 21 de fevereiro de 2024 e que aprovou por 
unanimidade a presente resolução.

RESOLVE:

Art. 1º Dispor sobre a Comissão Organizadora da IV 
Conferência Estadual de Políticas Públicas e Direitos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais, 
Travestis, Queers, Intersexuais e Assexuais do Estado 
do Amapá.

Parágrafo único: Para efeitos desta Resolução, 
consideram-se membros da Comissão Organizadora 
da IV Conferência Estadual de Direitos da População 
LGBTQIA+ todos os Conselheiros titulares e suplentes do 
CELGBT-AP

Art. 2º Compete a Comissão Organizadora da IV 
Conferência:

I. Garantir a realização da IV Conferência Estadual 
LGBTQIA+;
II. Definir a metodologia de realização da IV Conferência 
Estadual e da consolidação do relatório final;
III. Aprovar o texto base e documentos pertinentes à 
realização da Conferência;
IV. Aprovar os nomes das/os expositoras/es da conferência 
de abertura e das/os coordenadoras/es da plenária inicial, 
dos grupos de trabalho e da plenária final;
V. Aprovar os critérios para participação e a definição das/
os convidadas/os municipais e estaduais;
VI. Discutir e deliberar sobre todas as questões pertinentes 
à IV Conferência Estadual e não previstas nos itens 
anteriores.

Art. 3º Compete à Subcomissão de Temática, Metodologia 
e Relatoria:

I. Elaborar e propor a metodologia para a consolidação 
dos Relatórios das Etapas Municipais, das Plenárias 
Temáticas e Plenária Final;
II. Consolidar o Relatório das etapas Municipais;
III. Elaborar e propor os critérios para participação e 
seleção dos convidados municipais e estaduais;
IV. Propor os nomes dos expositores da conferência de 
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abertura e dos coordenadores da plenária inicial, dos 
grupos de trabalho e da plenária final;
V. Propor nomes para compor a equipe de Relatores das 
Plenárias Temáticas, Plenária Final e da Consolidação 
dos Relatórios;
VI. Consolidar os Relatórios produzidos nas Plenárias da 
Etapa Estadual;
VII. Elaborar o Relatório Final da IV Conferência Estadual 
de Políticas Públicas e Direitos Humanos de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Transexuais, Travestis, Queers, 
Intesexuais e Assexuais do Estado do Amapá;
VIII. Convidar organizações e instituições que possuam 
caráter técnico para contribuir na elaboração dos 
documentos pertinentes à esta Subcomissão.

Art. 4º Compete à Subcomissão de Comunicação:

I. Definir instrumentos e mecanismos de divulgação da 
IV Conferência Estadual de Políticas Públicas e Direitos 
Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais, 
Travestis, Queers, Intesexuais e Assexuais do Estado do 
Amapá;
II. Promover a reprodução e divulgação do Regimento, do 
Regulamento, Documentos Orientadores e Documento 
Base da IV Conferência;
III. Orientar as atividades de comunicação social da 
Conferência;
IV. Apresentar relatórios periódicos das ações de 
comunicação e divulgação, incluindo análise da 
repercussão de mídia;
V. Divulgar a produção de materiais, inclusive, o Relatório 
Final da Conferência.

Art. 5º Compete à Subcomissão de Mobilização e 
Articulação:

I. Articular e mobilizar a realização das Conferências 
Municipais em todos os 16 (dezesseis) municípios do 
Estado do Amapá;
II. Articular e mobilizar a participação da Sociedade Civil 
em todas as etapas da IV Conferência;
III. Realizar advocacy junto às Secretarias Estaduais e 
aos Executivos Municipais;
IV. Articular junto ao Executivo Estadual a estrutura 
necessária a fim de garantir a execução da IV Conferência;

Art. 6º Compete à Subcomissão de Infraestrutura:

I. Propor as condições de infraestrutura necessária 
à realização da IV Conferência Estadual de Políticas 
Públicas e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Transexuais, Travestis, Queers, Intesexuais e 
Assexuais do Estado do Amapá, no que tange:

A. Local do evento;
B. Equipamentos e instalações necessárias;
C. Recursos audiovisuais;
D. Serviços de reprografia;
E. Comunicação;
F. Hospedagem;
G. Transporte;
H. Alimentação; e

I. Outras questões indispensáveis para a sua realização.

Art. 7º As Sub-comissões serão compostas pelos 
seguintes membros:

I.   Subcomissão de Temática, Metodologia e Relatoria:
A. Coordenador(a): Bryan Rafael Oliveira Marques;
B. Membro: Camila Rodrigues Ilário
C. Membro:Gesely Campos Dantas
D. Membro: Silvaney Rubens Alves de Souza

II. Subcomissão de Comunicação:
A. Coordenador(a): Bruno Daniel Duarte Cruz
B. Membro: Céu Leehí
C. Membro:Nícolas de Souza Acosta
D. Membro:Lianaara de Sousa Mota da Fonseca

III. Subcomissão de Mobilização e Articulação:
A. Coordenador(a): André da Silva Lopes
B. Membro: karina Ricardino de Collo
C. Membro: Eduarda Costa Morais
D. Membro: Hágata Vellar

IV. Subcomissão de Infraestrutura:
A. Coordenador(a): Ivon de Souza Cardoso
B. Membro: Anderson Nascimento da Costa
C. Membro: José Otávio Pantoja de Azevedo
D. Membro: Thiago Josimar Duarte Gomes

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência e publique-se.

Macapá-AP, 21 de fevereiro de 2024.
EDUARDA COSTA MORAIS
Presidente em Exercício do CELGBT/AP
<#E.G.B#47838#24#53656/>

Protocolo 47838
.

.

 

Secretaria de Políticas para Mulheres
<#E.G.B#47836#24#53654>

PORTARIA N. 017/2024 - GAB/SEPM/AP

A Secretaria de Estado de Políticas para as Mulheres/
SEPM, por meio da sua Secretária de Estado, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto n. 1888 
de 14 de abril de 2022 e, tendo em vista a Lei n. 2.651 de 
02 de abril de 2022 e o Decreto GEA Nº 0002 de 03 de 
Janeiro de 2022.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o deslocamento do servidor Rafael Victor 
Ferreira Corrêa - Gerente de Articulação Institucional, que 
se deslocará da sede de suas atribuições no município 
de Macapá até Brasília, para agenda de Articulação 
Institucional com a SEAB, nos dias 29/02 e 01/03/2024.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - Amapá, 01 de março de 2024.
Gabinete da Secretaria de Estado de Políticas para 
Mulheres
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ADRIANNA SOCORRO ÁVILA RAMOS SEGATO
Secretária SEPM/AP
Decreto n. 8992/2023 - GEA
<#E.G.B#47836#25#53654/>

Protocolo 47836
.

.

 

Secretaria da Pesca e Aquicultura
<#E.G.B#47810#25#53628>

PORTARIA N.º 007/2024-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
conferidas por meio do Art. 123 da Constituição do Estado 
do Amapá e do Decreto nº 6833 de 31 de julho de 2023 
e CONSIDERANDO a realização da 4ª CONFERÊNCIA 
NACIONAL DE CULTURA, promovida pelo Ministério da 
Cultura,

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar o servidor GABRIEL DO NASCIMENTO 
DE ARAÚJO, Coordenador  Jurídico, cedido pela SEGOV,  
Código CDS-4, a viajar da sede de suas atribuições, em 
Macapá-AP, até a Cidade de Brasília-DF no período 
de 03 a 08 de março de 2024, a fim de acompanhar o 
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do Amapá, 
FRANCISCO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA, que 
irá participa da 4ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
CULTURA, promovida pelo Ministério da Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 01 DE MARÇO  DE 2024.
FRANCISCO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do Amapá
Decreto N° 6833/2023-GEA
<#E.G.B#47810#25#53628/>

Protocolo 47810

.

.

 

Secretaria do Bem-Estar Animal
<#E.G.B#47835#25#53653>

PORTARIA Nº 003/2024-SECBEA

O Secretária de Estado do Bem-Estar Animal, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Complementar nº 148 de 04 de janeiro de 2023, Decreto 
n° 0055 de 05 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, 
para atuarem como responsáveis pela Gestão e 
monitoramento/atendimento das demandas recebidas 
pelo Sistema Informatizado de Ouvidoria do Poder 
Executivo do Amapá - OUV Amapá no âmbito da 
Secretaria do Bem-Estar Animal, em conformidade com o 
Decreto Estadual nº 1.563/2021, de 06 de Maio de 2021, 
que regulamenta o Sistema Informatizado de Ouvidoria e 
a Rede de Ouvidoria do Estado.

Gestor Respondente - Sônia Maria Guedes dos Santos - 
Assessor Administrativo - Gabinete.

Observador/Monitoramento e atendimento - Jéssica 
Ferreira Sodré - Coordenadora de Saúde Animal 
- Coordenação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Macapá, 01 de Março de 2024.
Laudenice Ferreira Monteiro
Secretária de Estado do Bem-Estar Animal - SECBEA
Decreto n° 0055/2023 -GEA
<#E.G.B#47835#25#53653/>

Protocolo 47835

PUBLICIDADE
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SIAC -  Super Fácil
<#E.G.B#47531#26#53308>

SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO

SIAC - SUPER FÁCIL

PORTARIA Nº 010/2024-SIAC

A Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento 
ao Cidadão/SIAC, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto nº 0020/2023, de 02 de janeiro 
de 2023.

RESOLVE:        

1.1 Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionadas, 
para atuar como Fiscais do CONTRATO Nº 004/2024 
-SIAC celebrado com a Empresa COMPUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS LTDA, cujo objeto é a Contratação 
de serviço especializado de acesso de provedor de 
internet para o fornecimento de Link de Internet dedicado 
para interligação da Rede de atendimentos do Sistema 
integrado de Atendimento ao Cidadão-SIAC.

- Titular: Danilo Pacheco da Silva, Gerente da Unidade 
de Informática- pertencente ao Quadro de cargos 
comissionados do Governo do Estado do Amapá.

- Suplente:  Wenderson Ferreira Leite- Diretor Adjunto 
de Atendimento- pertencente ao Quadro de cargos 
comissionados do Governo do Estado do Amapá.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor de acordo com 
o prazo de vigência estabelecido no contrato ou conforme 
determinação da Administração.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Diretora Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão.
Macapá-AP, 01 de março de 2024.
RENATA APOSTOLO SANTANA

Diretora Geral SIAC/Super Fácil

Decreto de no 0020/2023-GEA
<#E.G.B#47531#26#53308/>

Protocolo 47531
<#E.G.B#47776#26#53582>

SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO SIAC - SUPER FÁCIL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024 - SIAC

FAVORECIDA EMPRESA L. C DE SOUZA - ME, 
CNPJ15.158.823/0001-17
Edital do Pregão Eletrônico Nº 129/2023-CLC/PGE, Ata 
de Registro de Preços Nº 372/2023-CLC/PGE ,Processo 
SIGA nº 00002/SIAC/2024

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Gás 
Liquefeito de Petróleo (BOTIJAS DE GAS COMPLETO, E 
RECARGA), visando atender as necessidades do Sistema 
Integrado De Atendimento Ao Cidadão-SIAC.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Natureza 
de Despesa:339030, Unidade Gestora 130103 - SIAC, na 
Fonte de Recurso 500, constante do exercício de 2024 
para sua devida execução.
4.2. O preço do objeto deste Contrato foi estabelecido no 
valor total de R$ 46.321,50 (Quarenta e seis mil, trezentos 
e vinte e um reais e cinquenta centavos) que será pago de 
acordo com a regular execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
15.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 
12(doze) meses, com início na data de 04/03/2024 e 
encerramento em 03/03/ 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 O Foro deste contrato é o da Comarca de Macapá-AP, 
com exclusão total de qualquer outro que seja invocável.
E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelas partes contraentes.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
RENATA APOSTOLO SANTANA

Diretora Geral SIAC/Super Fácil

Decreto de no 0020/2023-GEA
<#E.G.B#47776#26#53582/>

Protocolo 47776
.

.

 

Instituto de Administração Penitenciária 
do Amapá

<#E.G.B#47789#26#53602>

EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXCEPCIONAL AO CONTRATO EMERGENCIAL Nº. 

005/2023-IAPEN.

PROCESSO PRODOC Nº 0009.0674.0608.0001/2023 
- COPLAN/IAPEN.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DO AMAPÁ - AP, inscrito no CNPJ Nº 
04.615.070/0001-05, situado na Rod. Duca Serra, s/n., 
km 7, bairro Cabralzinho, CEP 68.906-720, Macapá-AP.
CONTRATADA: SABOR PEREGRINO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
42.601.647/0001-19.
Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e 
celebram o presente termo aditivo de prazo excepcional 
ao Contrato Emergencial nº 005/2023, instruído no 
PROCESSO Nº 0009.0674.0608.0001/2023 - COPLAN/, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e
às seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO da vigência
do Contrato firmado entre as partes em 28/08/2023, nos 
termos previstos em sua CLÁUSULA QUARTA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO.
2.1 - Pelo presente termo aditivo de prazo excepcional, 
fica prorrogada a vigência do Contrato nº.005/2023, a 
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contar do dia 28/02/2024, até a conclusão do Processo 
licitatório regular para nova contratação, que se encontra 
em andamento, na fase de recursos, através do Processo 
SIGA nº.007/2023-CLC, ficando sua extinção vinculada à 
conclusão desse certame licitatório.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS.
3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato inicial, firmado entre as partes.
Desta forma, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, as quais, depois de assinadas pelos representantes 
das partes e publicadas, deverão ser juntadas ao presente 
Processo.

Macapá-AP, 01 de março 2023.
LUIZ CARLOS GOMES JUNIOR
Diretor Presidente do IAPEN.
Decreto nº 1722/2023.
<#E.G.B#47789#27#53602/>

Protocolo 47789
<#E.G.B#47795#27#53612>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024 - IAPEN
PROCESSO SIGA 00021/IAPEN/2023.

PROCESSO-PRODOC: 0009.0137.0608.0003/2023 
-COPLAN/IAPEN.
CONTRATANTE: Instituto de Administração 
Penitenciária do Amapá - IAPEN. CNPJ: 
04.615.070/0001-05.
CONTRATADA: B. T. COMÉRCIO
INTELIGENTE LTDA. CNPJ (MF) nº CNPJ nº 
45.329.312/0001-81,
OBJETO: objeto a Aquisição de VENTILADORES DE 
PAREDE para aparelhamento das unidades de segurança 
e de apoio ao reeducando do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá.
FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato é firmado em 
observância as disposições contidas no art. 75, inciso II da 
Lei nº 14.133/21 (atualizada pelo Decreto nº 11.317/2022), 
conforme permissão contida na IN da PGE nº 1, de 25 
de janeiro de 2022, pelas legislações correlatas e demais 
exigências estabelecidas no Processo SIGA nº 00021/
PGE/2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 25.974,00 (Vinte e cinco mil e 
novecentos e setenta e quatro reais)
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE - IAPEN
<#E.G.B#47795#27#53612/>

Protocolo 47795
.

.

 

Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#47765#27#53569>

PORTARIA Nº 0150/2024 - DETRAN/AP, 01 DE 
MARÇO DE 2024.

O DIRETOR - PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.º 0591 de 30 de Janeiro de 2023.;

CONSIDERANDO que os Contratos firmados na vigência 

da Lei 8.666/1993, continuarão a serem regidos por 
estas, no que tange as alterações contratuais, aditivos, 
apostilamentos e fiscalizações, o disposto nos artigos 
58, inciso III; 66 e 67 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos, bem como suas alterações posteriores e 
Portaria nº 170/2013, de 05 de julho de 2013;

CONSIDERANDO o processo 0053.0585.2341.0002/2022/
SIGA Nº 00008/DETRAN/2022.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento 
e fiscalização do CONTRATO Nº 002/2024-DETRAN/
AP x TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS 
LTDA, por servidores visando subsidiar e garantir o fiel 
cumprimento das cláusulas nele previstas e da Lei nº 
8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores LUIZ HENRIQUE 
MORAES DUARTE, matrícula 0099085-0-01, Fiscal 
Titular e ÂNGELO VICTOR RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula 0981466-3-01, Fiscal Suplente, 
para atuarem na fiscalização e acompanhamento do 
Contrato nº 002/2024-DETRAN/AP, estabelecido entre 
o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO AMAPÁ e a empresa TINPAVI INDUSTRIA 
E COMERCIO DE TINTAS LTDAS, na condição de titular 
e suplente, respectivamente.

Art. 2º - São obrigações do Fiscal do Contrato, ora 
designado, garantida pela administração as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto nos artigos 58, inciso III; 66 e 67 
da Lei nº 8.666/9, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, cabendo ainda, no que for compatível com o 
contrato em execução:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade, sobretudo no que concerne a qualidade 
dos materiais utilizados e dos serviços prestados;
II - emitir os respectivos relatórios, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados na 
prestação do serviço;
III - Encaminhar relatório mensal à Coordenadoria de 
Contratos e Convênios e Prestação de Contas - CCCPC/
DETRAN-AP, para ciência e acompanhamento das 
ocorrências do Contrato, conforme art. 77 do Estatuto do 
DETRAN/AP;
IV - Notificar a contratada quando da ocorrência de 
qualquer fato que gere o descumprimento das clausulas 
contratuais, juntando o respectivo documento ao processo 
de contratação da Empresa;
V - Quando necessário, propor a celebração de aditivos 
e dar impulso à respectiva instrução do processo, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do prazo 
de expiração do contrato;
VI - Propor a celebração de rescisão, quando necessário;
VII - Manter controle atualizado dos pagamentos 
efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
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valor do contrato não seja ultrapassado;
VIII - Comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade;
IX - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos 
acerca do contrato sob sua responsabilidade;
X - Manter, sob sua guarda, cópia do contrato e seus 
respectivos aditivos;
XI - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;
XII - Confrontar os preços e quantidades constantes da 
Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
XIII - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 
unidade competente para pagamento;
XIV - Verificar se o prazo de entrega, especificações e 
quantidades encontram- se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual;
XV - As ocorrências acerca da execução contratual 
deverão ser registradas durante toda a vigência da 
prestação dos serviços.
XVI - Outras atribuições correlatas ao contrato acima 
mencionado.

§1º - Na hipótese do inciso V deste artigo, a Coordenadoria 
de Contratos, Convênios e Prestação de Contas (CCCPC) 
manterá em registro próprio, o controle dos prazos de 
vigência de contratos administrativos, e acionará o fiscal 
do contrato no prazo estabelecido, para que dê início 
à instrução do processo de prorrogação de vigência, 
observando-se o ANEXO ÚNICO desta portaria, sem 
prejuízo de que este o faça por conta própria, com 
comunicação à CCCPC.
§2º - Recebida a comunicação da CCCPC nos termos 
do parágrafo anterior, o fiscal deverá instruir o processo 
de prorrogação de vigência no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável por igual período, mediante justificativa 
fundamentada, para retorno imediato à CCCPC para 
demais trâmites.
§3º Descumpridos os prazos sem motivo idôneo, o fiscal 
será responsabilizado pela omissão, nos termos da Lei 
Estadual nº 066/1993.

Art. 3º - A Coordenadoria de Contratos, Convênios e 
Prestação de Contas, disponibilizará ao Fiscal nomeado, 
logo após a sua nomeação, cópia do processo, em formato 
digital, e, oportunamente, dos aditivos posteriormente 
celebrado, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização.

Art. 4º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob sua fiscalização.

Art. 5º - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Diretor - 
Presidente desta Autarquia, em tempo hábil, para adoção 
das medidas convenientes.

Art. 6° - Os Fiscais do Contrato poderão ser substituídos 
a qualquer tempo, a critério do gestor do contrato.

Art. 7° - A Diretoria Administrativa Financeira deverá ser 
comunicada desta nomeação, para o acompanhamento do 
Contrato e adoção de providências que julgar necessário.

Art. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor - Presidente
Decreto n°0591/2023
<#E.G.B#47765#28#53569/>

Protocolo 47765
<#E.G.B#47766#28#53570>

PORTARIA Nº 0151/2024 - DETRAN/AP, 01 DE 
MARÇO DE 2024.

O DIRETOR - PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.º 0591 de 30 de Janeiro de 2023.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58, inciso III; 66 
e 67 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre as Licitações e Contratos Administrativos, 
bem como suas alterações posteriores e Portaria nº 
170/2013, de 05 de julho de 2013;

RESOLVE:

Art.1º- CONSTITUIR a Comissão de recebimento 
que tem como objetivo receber e examinar, no que diz 
respeito à quantidade e a especificação, o material 
ou bens permanentes adquiridos pelo Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Amapá, por meio do 
Processo nº 0053.0585.2341.0002/2022/SIGA Nº 00008/
DETRAN/2022;

Art.2º- ESTABELECER que a Comissão de que trata o 
art. 1º terá como competências:

• I - Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade 
e a qualidade, o material entregue pela Adjudicada, 
conforme especificação constante no:

• PROCESSO Nº 0053.0585.2341.0002/2022/SIGA Nº 
00008/DETRAN/2022, DE ACORDO COM O EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2023-CLC/PGE.
• CONTRATO Nº 002/2024 - DETRAN/AP x TINPAVI 
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDAS.

• II - Rejeitar o material sempre que estiver fora das 
especificações descritas no edital ou no contrato 
supracitado, podendo submetê-lo, se necessário, ao 
Controle de Qualidade;

• III - Expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou 
Notificação, no caso de rejeição de material;

• IV - Rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;

Art.3º- NOMEAR, para compor a referida Comissão, os 
seguintes servidores:
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Servidor Cargo/Função

LUIZ HENRIQUE MORAES 
DUARTE

Diretor Técnico Presidente

ÂNGELO VICTOR 
RODRIGUES DOS 

SANTOS

Coordenador de 
Sinalização

Membro

Art.4º- DETERMINAR que nenhum material ou bem 
deverá ser liberado aos usuários antes de cumpridas 
as formalidades de recebimento, aceitação e registro no 
competente instrumento de controle.

Art. 5º - REVOGADAS as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor - Presidente
Decreto n°0591/2023
<#E.G.B#47766#29#53570/>

Protocolo 47766
<#E.G.B#47781#29#53591>

PORTARIA 0152/2024 - DETRAN/AP, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução n° 789/20 
- CONTRAN, de 18 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o contido na Portaria n° 47/1999, 
Capitulo IV, Anexo II, Inciso III, 1 - DENATRAN, que 
confere poderes aos órgãos ou Entidades Executivos de 
Trânsito do Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados.

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar o Curso Especializado de 
ATUALIZAÇÃO DE CONDUTOR DE TRANSPORTE 
DE PRODUTOS PERIGOSOS, com carga horaria de 
16 horas/aulas, realizado no período de 22/01/2024 a 
24/01/2024, no Município de Santana/AP, realizado pelo 
DETRAN-AP, concluído com aproveitamento total pelos 
instruídos abaixo:

Nº NOME

01 ALESSANDRO DE ALMEIDA BELTRÃO

02 ALESSANDRO LEAO RUELA

03 CHRISTIANNO MATOS DOS SANTOS

04 DALTON VIDAL DA SILVA

05 ELDON DE SOUSA COELHO

06 ELIELSON MELO MORAIS

07 ELIELSON SANTANA DA SILVA

08 FRANCISCO HUGO BALIEIRO DE CARVALHO

09 FRANCISCO TELES BATISTA

10 GIL MARIO DOS SANTOS SA

11 IVAN BATISTA GOMES

12 JOAO DE DEUS ALMEIDA DE ABREU

13 JOSE CARLOS SFAIR AMARAL

14 JOSE MARIA BARBOSA SOARES

15 LUIZ AUGUSTO VIANA RUELA

16 MICHEL NUNES FARIAS

17 PEDRO DOS SANTOS COSTA

18 RAIMUNDO PAULO DA SILVA 

19 RENILDO CARLOS PAIXAO GOMES

20 ROBERTO SANTOS DE SOUZA

21 ROSALVO DA COSTA MOREIRA

22 RUAN CARLOS AMARAL DA SILVA

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES

Diretor-Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#47781#29#53591/>

Protocolo 47781
<#E.G.B#47784#29#53594>

PORTARIA N° 0153/2024 - DETRAN/AP, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução n° 789/20 
- CONTRAN, de 18 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o contido na Portaria n° 47/1999, 
Capitulo IV, Anexo II, Inciso III, 1 - DENATRAN, que 
confere poderes aos órgãos ou Entidades Executivos de 
Trânsito do Estado ou do Distrito Federal, o Registro de 
Certificados.

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar o Curso Especializado de FORMAÇÃO 
DE CONDUTOR DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS, com carga horaria de 50 horas/aulas 
realizado no período de 08/01/2024 a 12/01/2024, no 
Município de Santana/AP, realizado pelo DETRAN-AP, 
concluído com aproveitamento total pelos instruídos 
abaixo:

Nº NOME

01 ALCINEI DO ROSARIO DE CASTRO

02 ALESSANDRO MORAES NUNES

03 ANTONIO CARLOS GOMES PINHEIRO

04 ANTONIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA

05 ANTONIO MORAES BATISTA

06 DIEGO BRAGA NASCIMENTO
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07 DIEGO RODRIGO MARINHO DA ROCHA

08 ELTHON JHON DOS SANTOS BASTOS

09 ERALDO QUEIROZ DA COSTA 

10 ERINELSON BRAGA BARARUA

11 GEOVANE BARBOSA LEAL

12 HUDSON CARLOS PINTO JATI

13 IVAN NOGUEIRA SANTOS 

14 IZAQUE SANTANA PACHECO

15 JELSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA

16 JOSUE DALMACIO DE OLIVEIRA

17 LOURIVAL PINHEIRO DUARTE

18 MARCO AURELIO DE SOUZA CALDAS

19 MATEUS BARBOSA CORREA

20 MAURICIO DE LIMA DA SILVA

21 MISAEL MARTINS FERREIRA

22 OZIEL FERREIRA CORTES

23 ROBERTO RODRIGUES ALMEIDA

24 ROMULO MARCELO SANTOS DE BRITO

25 ROSENILDO JULIO PIMENTEL COUTINHO

26 SAMUEL PEIXOTO DA MOTA

27 SANDRO OLIVEIRA MIRANDA

28 TIAGO CARDOSO DOS SANTOS

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES

Diretor-Presidente - DETRAN/AP
<#E.G.B#47784#30#53594/>

Protocolo 47784
<#E.G.B#47786#30#53596>

PORTARIA Nº 0154/2024-DETRAN/AP, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 0591, de 30 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 22 do Decreto 
nº 4026/2009 do Estado do Amapá, referente ao 
desfazimento de bens patrimoniais;

CONSIDERANDO a necessidade de atender 
as diretrizes estabelecidas no Ofício Circular nº 
130101.0079.0277.0004/2021 GAB - SEAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão de avaliação para 
desfazimento de bens inservíveis no âmbito desta 
Autarquia, com as seguintes atribuições:

a) Emitir laudo de avaliação, classificando os bens como 
inservíveis irrecuperáveis;
b) Elaborar relatório descritivo e fotográfico dos bens 
de forma individual, contendo número de patrimônio, 
descrição do bem (marca, modelo, nº de série, potência/
voltagem);
c) Solicitar autorização do Gestor do órgão para abertura 
de processo de desfazimento de bens inservíveis;
d) Efetuar pedido de baixa no SIGA - módulo patrimônio, 

desfazimento por descarte, inserindo como anexo os 
documentos supramencionados;
e) Gerar memorando de baixa pelo SIGA;
f) Instituir o processo administrativo de desfazimento por 
descarte, com todos os documentos acima mencionados 
e encaminhar à SEAD para análise e homologação da 
UABM
g) Após análise da UABM/SEAD, o órgão deve descartar 
os bens em local ambientalmente correto, efetuando 
registro fotográfico e juntando ao processo administrativo;
h) Após descarte, remeter o processo administrativo à 
UABM/SEAD para finalização do pedido de baixa no SIGA 
e Arquivamento do processo administrativo.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores:

ELAINE ALENCAR FER REIRA
GERENTE DE NÚCLEO DE 

PATRIMONIO 
PRESIDENTE

SETOR: 
NÚCLEO DE 
PATRIMÔNIO 

AIRTON ANTÔNIO RAMOS 
LINDEMEYER

GERENTE DE NÚCELO DE 
ALMOXARIFADO

MEMBRO
SETOR: 

NÚCLEO DE 
ALMOXARIFADO

JULIANA RODRIGUES AGUIAR
ANALISTA DE GESTÃO EM 

TRÂNSITO
MEMBRO

SETOR: 
NÚCLEO DE 
PATRIMÔNIO

JEAN ROBELSON LUZ BARBOSA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MEMBRO

SETOR: 
ENGENHARIA

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto nº 0591/2023
<#E.G.B#47786#30#53596/>

Protocolo 47786
<#E.G.B#47792#30#53607>

PORTARIA N° 0155/2024 - DETRAN/AP, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO o dever do agente público em adotar 
todas as medidas necessárias à conferência e bom 
andamento dos serviços realizados no âmbito de sua 
atuação;

CONSIDERANDO os dispositivos do Código de Trânsito 
Brasileiro, Resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN e art. 51 do Estatuto do DETRAN-AP 
(Decreto nº 5237 de 30/12/2010).

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão de Credenciamento do 
DETRAN-AP, para, sob delegação de competências 
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da Autoridade de Trânsito, promover atividades de 
gestão, supervisão e fiscalização de agentes privados, 
permissionários por critério de credenciamento de 
natureza precária, que realizam encargos ou funções 
previstas na legislação de trânsito:

1. PATRICK DOUGLAS OLIVEIRA DE CARLI 
- Presidente;
2. GEORGE ALEX MONTEIRO FERREIRA JÚNIOR - 
Membro; Setorial Agente Financeiro e Registro Eletrônico 
de Contratos;
3. JOSIANE PONTES PEREIRA DE ALMEIDA - Membro; 
Setorial Centro de Formação de Condutores (CNPJ, 
Corpo Funcional, Veículos); Examinadores; Empresa 
de Monitoramento de Aulas Teóricas e Práticas, com 
utilização de Vídeo Monitoramento, Controle Biométrico e 
Geoprocessamento com Telemetria;
4. PEDRO HENRIQUE ALBUQUERQUE FIGUEIRA - 
Membro; Setorial Empresa Estampadora de Placas de 
Identificação Veicular-PIV; Empresa de Cartão de Crédito 
e Empresa de Despachantes Documentalistas;
5. GEOVANI FERNANDES DE OLIVEIRA - Membro; 
Setorial Empresa Credenciada de Vistoria-ECV e Empresa 
de Sistema Informatizado destinado à Realização, 
Gerenciamento e Integração de Vistorias de Identificação 
Veicular Fixa e Móvel, a ser utilizado por Empresa 
Credenciada de Vistoria - ECV;
6. RESYLLA SOUSA SALGADO - Membro; Setorial 
Coordenadoria de Perícias (Psicólogo, Clínica e Junta 
Médica/Psicológica);
7. DELANE DORINHA ALVES BALIEIRO - Membro; 
Setorial Perícia - Psicóloga Perita em Trânsito;
8. JOSÉ CARLOS JORGE MELEM NETO - Assessor 
Técnico; Setorial Coordenadoria de Engenharia;
9. SIMONE CÉLIA DA SILVA ASSUMPÇÃO - Assessor 
Técnico; Setorial Coordenadoria de Engenharia;
10. EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA - Assessor Técnico; 
Setorial de Engenharia;
11. JORGE HENRIQUE NEGRÃO CARDOSO - Assessor 
Técnico; Setorial de Engenharia;
12. JOSÉ AURÉLIO DELGADO BASTOS - Assessor 
Técnico; Setorial de Engenharia;
13. MARCUS VINICIUS PERES DA SILVA - Assessor 
Técnico; Setorial de Engenharia;
14. CAROLINE MORALES DE ANDRADE - Assessor 
Técnico; Setorial Jurídico;
15. RAMON DA SILVA CORDOSO - Assessor Técnico; 
Setorial de Vistoria;
16. MARCELO MORAES DOS SANTOS - Assessor 
Técnico; Setorial de Educação;
17. KARINA GABRIELA PORTAL DO ESPÍRITO SANTO 
- Assessor Técnico; Setorial de Habilitação;
18. LEYLA HOMOBONO BRITO DOS SANTOS 
FERREIRA - Assessor Técnico; Setorial de Exame Teórico 
e Prático;
19. HEMERSON BARROS DA COSTA - Assessor 
Técnico; Setorial de Tecnologia.

Art. 2º - São atribuições do Presidente da Comissão:

I - Presidir, com suporte dos demais membros e 
assessores, a Comissão de Credenciamento;
II - Realizar a supervisão geral das atividades realizadas 

pelos credenciados;
III - Avocar para si providências e decisões na esfera dos 
membros da Comissão;
IV - Submeter ao Diretor-Presidente os resultados das 
análises de processos, inspeções e perícias feitas os 
entes e agentes credenciados;
V - Interagir com a Corregedoria e com o Controle Interno 
do DETRAN, dando ciência de possíveis impropriedades 
e/ou irregularidades realizadas pelos credenciados de que 
tomar ciência, por intermédio de fiscalização, auditorias 
ou denúncias;
VI - Interagir com os setores técnicos e operacionais do 
DETRAN para adoção de medidas técnicas correlatas 
na solução de processos de credenciamentos e de 
fiscalização.

Art. 3º - São atribuições dos Membros da Comissão, 
dentro de seu controle setorial:

I - Supervisionar, analisar e emitir parecer sobre a 
documentação e requerimentos de credenciados;
II - Realizar a supervisão setorial das atividades realizadas 
pelos credenciados;
III - Recepcionar, instruir, controlar e solucionar, em 
conjunto com o Presidente da Comissão, todos os 
processos de credenciamento;
IV - Exercer o controle e fiscalização sobre os credenciados;
V - Acompanhar as diligências que oportunamente sejam 
realizados pelos assessores jurídicos ou técnicos no 
estabelecimento dos credenciados;
VI - Expedir notificações e certidões aos credenciados no 
exercício regular da atividade de supervisão e controle;
VII - Interagir com os setores técnicos e operacionais do 
DETRAN para adoção de medidas técnicas correlatas 
na solução de processos de credenciamentos e de 
fiscalização.

Art. 4º - São atribuições dos Assessores Técnicos:

I - Assessorar a Comissão de Credenciamento com 
emissão de Parecer Técnico ou Jurídico dentro da esfera 
de suas atribuições;
II - Acompanhar, quando necessário e oportuno, o 
Presidente ou Membros da Comissão de Credenciamento 
em diligências no estabelecimento dos credenciados;
III - Analisar e decidir sobre aprovação de procedimentos 
e documentos de fiscalização específicos de suas áreas 
de competência;

Art. 5º - Na ausência do (a) Presidente desta Comissão o 
segundo membro desta Portaria poderá responder pelas 
funções do (a) mesmo (a).

Art. 6º - Fica revogada a PORTARIA N° 0476/2023-
GABINETE-DETRAN/AP, publicada no Diário Oficial da 
União nº 8.033 de 01 de novembro de 2023, páginas 111 
a 112.

Art. 7º - A presente Portaria terá efeito a contar de 09 de 
fevereiro de 2024.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.
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CAP PM RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 0591 de 30 de janeiro de 2023
<#E.G.B#47792#32#53607/>

Protocolo 47792
<#E.G.B#47814#32#53632>

PORTARIA Nº 0156/2024 - DETRAN/AP, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR - PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual n.º 0591, de 30 de janeiro de 2023.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Lei nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021, que regulamenta as 
normas acerca de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento 
e recebimento do objeto constante no processo n.º 
0053.0783.2341.0001/2024, Nota de Empenho nº 
2024NE00059 e 2024NE00060 - DETRAN/AP x DARKLE 
R. ARAUJO-ME x A. N. GOMES - LTDA.

RESOLVE:

Art.1º - CONSTITUIR a Comissão de Recebimento que 
tem como objetivo receber e examinar o material ou bens 
permanentes adquiridos pelo Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado do Amapá, por meio do Processo n.º 
0053.0783.2341.0001/2024/Processo Utilização SIGA 
00001/DETRAN/2024, mediante a utilização da Ata de 
Registro de Preços n.º 002 e 003/2024-CLC/PGE, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

Art.2º - ESTABELECER que a Comissão de que trata o 
art. 1º terá como competências:

I - Receber e examinar material entregue pelas 
Adjudicadas;
II - Rejeitar o material sempre que estiver fora das 
especificações descritas na Ata de Registro de Preços, no 
Edital ou Termo de Referência, podendo submetê-lo, se 
necessário, ao Controle de Qualidade;
III - Expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou 
Notificação, no caso de rejeição de material;
IV - Rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;

Art.3º - NOMEAR, para compor a referida Comissão, os 
seguintes servidores:

Servidor Cargo/Função

JULIANA RODRIGUES 
AGUIAR

Analista de Gestão em
Trânsito

Presidente

RAFAELA CAROLINA 
RODRIGUES CAMARA

Assistente
Administrativo

Membro

Art. 4º - DETERMINAR que nenhum material ou bem 
deverá ser liberado aos usuários antes de cumpridas 
as formalidades de recebimento, aceitação e registro no 
competente instrumento de controle.

Art. 5º - REVOGADAS as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#47814#32#53632/>

Protocolo 47814
<#E.G.B#47817#32#53635>

PORTARIA N° 0157/2024- DETRAN/AP, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010, que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 16, § 1, § 2 da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
487/2023-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 8038, 
09 de novembro 2023, estabelecem as normas e os 
procedimentos para credenciamento, renovação do 
credenciamento, execução operacional, exames e 
fiscalização de Clínicas Médicas e Psicológicas, bem 
como dos profissionais vinculados ao Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR SANDOVAL RIBEIRO PAES 
JUNIOR, CPF:730.919.952-91, devidamente inscrito 
junto ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob o n° 
CRP: 10ª/ 02542 jurisdição Amapá.

Art. 2º - O presente credenciamento autoriza o Psicólogo 
a realizar exames de avalição psicológica como Perito 
Examinador de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 927/2022 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º ao 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 01/03/2024 a 
01/03/2025.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente
DETRAN/AP
<#E.G.B#47817#32#53635/>

Protocolo 47817
<#E.G.B#47819#32#53637>

PORTARIA N° 0158/2024- DETRAN/AP, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
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atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591, de 30 
de janeiro de 2023, e Decreto nº 5.237, de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 16, § 1, § 2 da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
487/2023-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 8038, 
09 de novembro 2023, estabelecem as normas e os 
procedimentos para credenciamento, renovação do 
credenciamento, execução operacional, exames e 
fiscalização de Clínicas Médicas e Psicológicas, bem 
como dos profissionais vinculados ao Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - (RE)CREDENCIAR REGINA CÉLIA FROTA 
VIEIRA, CPF:327.725.562-04, devidamente inscrita junto 
ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob o n° CRP: 
10ª/ 00714 jurisdição Amapá.

Art. 2º - O presente credenciamento autoriza a Psicóloga 
a realizar exames de avalição psicológica como Perita 
Examinadora de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 927/2022 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º ao 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 24/02/2024 a 
24/02/2025.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente
DETRAN/AP
<#E.G.B#47819#33#53637/>

Protocolo 47819
<#E.G.B#47798#33#53615>

COMUNICADO Nº 010/2024 - DETRAN/AP
DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia - DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 14 da Resolução nº. 918/2022 - 
CONTRAN, do   Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA
AUTO DE

INFRAÇÃO
PROCESSO RESULTADO

QLO8011 SE00048589 10.000.3035/2023 DEFERIDO

SAK3C91 SE00038500 10.000.8636/2022 DEFERIDO

SAK3C91 SE00038504 10.000.8637/2022 DEFERIDO

QLR9604 SE00048607 10.000.3132/2023 DEFERIDO

NFA8516 SE00052415 10.000.3732/2023 DEFERIDO

QLN7H90 SE00051443 10.000.3814/2023 DEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 28 de fevereiro 2024.
CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto n°0591/2023.
<#E.G.B#47798#33#53615/>

Protocolo 47798
.

.

 

Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá

<#E.G.B#47779#33#53587>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024 - HEMOAP

CONTRATANTE: Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá - HEMOAP. CONTRATADA: FAB VIAGENS 
E TURISMO EIRELI - ME. OBJETO: Contratação de 
Empresa especializada na Prestação de Serviços de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo a Emissão, 
Reserva, Remarcação e Cancelamento de Bilhete de 
Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais, e demais 
serviços correlatos, visando atender as necessidades do 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 
AMAPÁ - HEMOAP. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
0031.0473.2202.0001/2024- HEMOAP. VIGÊNCIA: 
05/03/2024 a 04/03/2025. DOTAÇÃO E VALOR TOTAL: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária Programas 
de Trabalho 2302011012200062402, fonte de recurso 
659, Elemento de Despesa 33.9039,  Nota de Empenho 
2024NE00016, de 22/02/2024, no valor estimado de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), para sua devida execução 
e o valor do objeto deste Contrato foi estabelecido no valor 
total estimado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),  que 
será pago de acordo com a regular execução do objeto. 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024. SIGNATÁRIOS: 
ELDREN SILVA LAGE, Diretor-Presidente do HEMOAP 
(Contratante) e MONICA CRISTINA NASCIMENTO DE 
MORAES, representante legal da empresa FAB VIAGENS 
E TURISMO EIRELI - ME (Contratada).

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
ELDREN SILVA LAGE
DIRETOR-PRESIDENTE/HEMOAP
DECRETO N° 0013/2023
<#E.G.B#47779#33#53587/>

Protocolo 47779
.

.

 

Junta Comercial do Amapá
<#E.G.B#47787#33#53599>

PORTARIA Nº 016/2024 - JUCAP DE  01 DE MARÇO 
DE 2024.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I da Lei nº 8.934/94, pelo art. 29 da Lei Estadual 
nº 2.297/2018 e art. 10, inciso XXXl do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 06/2018-JUCAP.
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Resolve,

Art. 1º - Autorizar o servidor Albert Jônatas Lima 
de Oliveira, Vice-Presidente-JUCAP, para viajar de 
Macapá, sede de suas atribuições, até a cidade de João 
Pessoa/PB, para participar da Assembleia Geral Ordinária 
da Federação Nacional das Juntas Comerciais-FENAJU, 
no período de 25 a 27 de Março de 2024.

Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente /JUCAP
<#E.G.B#47787#34#53599/>

Protocolo 47787
.

.

 

Instituto de Defesa do Consumidor
<#E.G.B#47801#34#53618>

EXTRATO DE DECISÃO Nº 007/2024 - PROCON/AP

O Diretor-Presidente do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Amapá-PROCON/AP, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando os elementos 
constantes do Procedimento Administrativo referente ao 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 0003231/2023, autuado: J. 
MIRANDA DOS SANTOS (PANIFICADORA IMPÉRIO 
DOS PÃES) - CNPJ: 27.190.090/0001-87, DECIDE:
Considerando-se a condição econômica da empresa, a 
vantagem auferida com a prática infrativa e a gravidade 
da infração, fixo a multa base no montante de R$ 
161.795,25 (cento e sessenta e um mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), em razão 
da infringência ao art. 6º, inciso I e II, art. 8º, art. 18, § 
6º, inciso I e art. 31 todos do CDC.

Macapá/AP, 29 de fevereiro de 2024.
MATHEUS COSTA PINTO
Diretor-Presidente - PROCON/AP
Decreto nº 1332/2023
<#E.G.B#47801#34#53618/>

Protocolo 47801
.

.

 

Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#47783#34#53590>

AVISO DE COTAÇÃO 003/2024- UCC/SVS

A Superintendência de Vigilância em Saúde-SVS, por 
meio da Unidade de Compras e Contratos, informa que 
está recebendo cotação de preços para estimativa, para 
o Processo Administrativo SIGA nº: 00003/SVS/2024 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO  EM  CARÁTER  EMERGENCIAL  
DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  - LEITE ARTIFICIAL 
NA FORMULA INFANTIL E SUPLEMENTO ALIMENTAR 
ADULTO, de  acordo  com  as  especificações  
preconizadas  pelo  Ministério  da  Saúde  (MS)  e
Sociedade  Brasileira  de  Pediatria,  para  atender  
crianças  exposta  ao  HIV/AIDS,  que necessitam  de  
nutrição  especial  e  que  são  acolhidas  pela  Unidade  
de  Doenças Transmissíveis - UDT/DVS/SVS.

Prazo para envio das propostas: Até 05/03/2024 às 14h.

Acesso ao TR, modelo de proposta de preços, ou 
outras informações: Site https://svs.portal.ap.gov.br/por-
tarias-e-licitacoes e cotacao@svs.ap.gov.br.

Envio da proposta no: e-mail cotacao@svs.ap.gov.
br ou no endereço Avenida Treze de setembro, 1899, 
Bairro Buritizal, Macapá - AP, 3º andar, sala Unidade de 
Compras e  Contratos, em envelope lacrado.

Macapá, 01 de março de 2024.
Por Nara Vanessa Nonato Silva
Em substituição a Chefe da Unidade de Compras e 
Contratos através da PORTARIA INTERNA Nº 001/2024 
- NGP/SVS
<#E.G.B#47783#34#53590/>

Protocolo 47783
<#E.G.B#47829#34#53647>

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO SIGA Nº 00005/SVS/2023.

Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de recebimento, armazenamento 
e distribuição de produtos químicos e agrotóxicos 
cumprimento da ordem judicial emanada pela Decisão 
Judicial - PJe - JT ACP 0000671-07.2018.5.8.02.08, 
oriundo do Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Macapá.

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a necessidade, tendo em 
vista que, o armazenamento de produtos químicos que 
são nocivos à saúde pública, devem atender todas as 
normas de segurança e que é obrigação desta Autarquia 
o cumprimento da ordem judicial emanada pela Decisão 
Judicial - PJe - JT ACP 0000671-07.2018.5.8.02.08, 
oriundo do Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Macapá, 
resolve, REVOGAR a presente Dispensa de Licitação nº 
00005/SVS/2023, por motivos de interesse público e de 
conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra 
fundamentação legal no art. 49 da Lei nº 8.666/1993:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação 
do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei.
§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos 
aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação.

https://svs.portal.ap.gov.br/portarias-e-licitacoes
https://svs.portal.ap.gov.br/portarias-e-licitacoes
mailto:cotacao@svs.ap.gov.br
mailto:cotacao@svs.ap.gov.br
mailto:cotacao@svs.ap.gov.br
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Ademais, conforme, entendimento do art. 49 da Lei 
de Licitações a adjudicação do objeto da licitação ao 
vencedor confere apenas expectativa de direito de 
contratar, condicionando que eventual celebração do 
negócio jurídico prescinde ao juízo de conveniência e 
oportunidade da Administração Pública.

Neste sentido, é o entendimento da Súmula 473 do STF:

“A Administração pode anular seus próprios atos quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência e oportunidade, respeitando os direitos 

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial”

Podemos dizer, sem medo de errar que pelo Princípio 
da Autotutela Administrativa, a pessoa que tem 
competência de gerar o “Ato” ou seu superior hierárquico, 
também tem o poder e dever de anulá-lo, quando há 
“vícios” que os tornem ilegais.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem: I - recurso, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas
c) anulação ou revogação da licitação;
(...)§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos 
demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.
§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, 
a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (...)

Assim, determino a REVOGAÇÃO, em todos os termos, 
do presente processo de dispensa de licitação, com 
o cancelamento das notas de empenho, revogação 
da dispensa nos sistemas de compras e publicação 
na Imprensa Nacional e Estadual para oportunizar o 
contraditório e à ampla defesa aos licitantes, conforme 
prazos estipulados no art. 109 da Lei nº 8666/1993.
Atenciosamente,

CASSIO ROBERTO LEONEL PETERKA
Superintendente de Vigilância em Saúde - SVS
Dec.1213/2024 - GEA
<#E.G.B#47829#35#53647/>

Protocolo 47829
.

.

  

Amapá Previdência
<#E.G.B#47759#35#53563>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO

Órgão/Entidade: Amapá Previdência - AMPREV
Número: 2023.186.200299PA - AMPREV
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 005/2023 - CPL/
AMPREV

Data de Realização: 29/11/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção corretiva, adaptativa, 
evolutiva e operação assistida do software Sistemas de 
Gestão Previdenciária SISPREV WEB, de propriedade 
da Amapá Previdência, de natureza continuada, a fim de 
suprir as necessidades e demandas do Regime Próprio 
de Previdência do Estado do Amapá conforme condições, 
quantidades, exigências, estimativas e especificações 
técnicas constantes no Edital nº 005/2023-CPL/AMPREV 
e seus anexos.

ADJUDICAÇÃO:
Em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico 
acima referenciado, adjudico o objeto da licitação à 
empresa vencedora, conforme abaixo discriminado:

Empresa Adjudicada: AGENDA ASSESSORIA, 
PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 00.059.307/0001-68
Valor Total Adjudicado: R$ 972.000,00 (novecentos e 
setenta e dois mil reais)
Validade: 12 meses
Data da Adjudicação: 29 de fevereiro de 2024.
HOMOLOGAÇÃO:

Por meio deste termo, declaro a homologação do presente 
Pregão Eletrônico, ratificando a adjudicação realizada, 
conforme detalhado acima. A empresa mencionada foi 
declarada vencedora do certame e será contratada nos 
termos da legislação vigente.

Órgão/Entidade Contratante: Amapá Previdência 
- AMPREV
Responsável pela Homologação: JUSSARA KEILA 
HOUAT (Diretora-Presidente - em Substituição. Decreto 
nº 1.658/2024-GEA)
Data da Homologação: 29 de fevereiro de 2024.

Este termo é lavrado para os devidos fins e efeitos legais.

Macapá - AP, 29 de fevereiro de 2024.
<#E.G.B#47759#35#53563/>

Protocolo 47759
.

.

  

Fundação da Criança e do Adolescente
<#E.G.B#47808#35#53626>

PORTARIA Nº 016/2024 - GAB/FCRIA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual nº 0033/2023, Lei nº 
1.291/2009, nos termos do Art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; conforme o Decreto Estadual nº 4.278 
de 16 de novembro de 2021, que regulamenta e disciplina 
a concessão de férias aos servidores públicos civis da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional 
do Poder Executivo do Estado do Amapá, e tendo em 
vista a programação de férias/2024 desta FCRIA;

RESOLVE:

https://www.licitacoespublicas.blog.br/aplicacao-do-principio-da-isonomia-a-licitacao/
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Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 
mês de MARÇO de 2024, aos servidores abaixo listados: 

Nº MATRÍCULA SERVIDORES PERÍODO EXERCÍCIO

01 836621
ANA CLÉA 

FERREIRA DA 
SILVA

02/03 A 
31/03/2024

REF. A 2024

02 836354
ANUSIA SUSANA 

MOREIRA DA 
SILVA

04/03 A 
18/03/2024

REF. AO 1º 
PERÍODO 
DE 2024

03 905836
ASTRID GOMES 

DE ARAÚJO
03/03 A 

01/04/2024
REF. A 2024

04 913570
DIONES 

FERREIRA DA 
SILVA

01/03 A 
30/03/2024

REF. A 2024

05 913510
GHEYSA DE 

OLIVEIRA 
BENJAMIM

01/03 a 
30/03/2024

REF. A 2024

06 9709851
IRIS LUCIANA 

SILVA DA SILVA
20/03 A 

18/04/2024
REF. A 2024

07 837245
MARCOS VIANA 
DOS SANTOS

01/03 A 
30/03/2024

REF. A 2024

08 851124
PAULO 

ANTÔNIO 
NUNES PINTO

01/03 A 
30/03/2024

REF. A 2024

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação;

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de fevereiro de 2024.
LUIS EDUARDO GARCEZ DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da FCRIA
Decreto nº 0033/2023-GEA
<#E.G.B#47808#36#53626/>

Protocolo 47808
.

.

 

Fundação Marabaixo
<#E.G.B#47826#36#53644>

PORTARIA Nº 08/2024 - FUNDAÇÃO MARABAIXO

A DIRETORA - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL-FUNDAÇÃO MARABAIXO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
0260 de 18 de janeiro de 2023, e o que consta no art. 1º 
da Lei Estadual 1.700, de 17 de julho de 2012, alterado 
pela Lei Estadual 2.124, de 02 de dezembro de 2016,

Resolve:

Art.1º Autorizar o deslocamento do servidor JOÃO 
PORFÍRIO FREITAS CARDOSO da sede de suas 
atribuições Macapá até Brasilia/DF para participar como 
delegado na 4° conferência Nacional de Cultura, no 
período de 04 a 08 de março de 2024.

Art.2º - Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá, 01 de março de 2024.
JOSILANA DA COSTA SANTOS
PRESIDENTE-FUNDAÇÃO MARABAIXO
Decreto GEA 0260/2023
<#E.G.B#47826#36#53644/>

Protocolo 47826
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Agência de Fomento do Amapá
<#E.G.B#47760#36#53564>

PORTARIA N° 027/2024 - AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Oficio n° 15.738/2023‒ BCB/Deorf/
GTREC de 22 de Junho de 2023 e tendo em vista o 
Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar SILMARA MOREIRA CAMPOS- Analista de 
Fomento - Economia, pertencente ao Quadro Permanente 
da AFAP, para exercer o cargo de Gerente de Risco, 
Capital e GCN,  durante o gozo de Férias da titular Bruno 
Marcelane Araújo Costa, no período de 06 a 20 de Março 
de 2024.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A 
- AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de Fevereiro de 2024.
EDUARDO BRAZ BARROS FERREIRA JUNIOR
Diretor Presidente/AFAP
<#E.G.B#47760#36#53564/>

Protocolo 47760
<#E.G.B#47761#36#53565>

PORTARIA N° 028/2024 - AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Oficio n° 15.738/2023‒ BCB/Deorf/
GTREC de 22 de Junho de 2023 e tendo em vista o 
Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar MÁRCIA REJANE BARBOSA LEÃO BRITO 
- Assistente Administrativo, pertencente ao Quadro 
Permanente da AFAP (Art.27, & 1º - Estatuto Social), para 
exercer o cargo de Ouvidora,  durante o gozo de Férias 
da titular Cinthya Correa Almeida, no período de 04 a 22 
de Março de 2024.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A 
- AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de Fevereiro de 2024.
EDUARDO BRAZ BARROS FERREIRA JUNIOR
Diretor Presidente/AFAP
<#E.G.B#47761#36#53565/>

Protocolo 47761
<#E.G.B#47762#36#53566>



37 de 41

Sexta-Feira, 01 de Março de 2024• Nº 8.114DIÁRIO OFICIAL
PORTARIA N° 029/2024 - AFAP

O Diretor Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Oficio n° 15.738/2023‒ BCB/Deorf/GTREC de 22 de 
Junho de 2023 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Designar CLAUDILENE DIAS DE SÁ - Assistente 
Administrativo, Pertencente ao Quadro Permanente da 
AFAP (Art. 27, § 1º - Estatuto Social), para exercer o cargo 
de Compliance e Controle Interno,  durante o gozo de 
Férias do titular Guilherme Monteiro e Silva, no período de 
04 a 13 de Março de 2024.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A 
- AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 29 de Fevereiro de 2024.

EDUARDO BRAZ BARROS FERREIRA JUNIOR
Diretor Presidente/AFAP
<#E.G.B#47762#37#53566/>

Protocolo 47762
<#E.G.B#47764#37#53568>

AVISO DE  HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 01/2024/AFAP

PROCESSO Nº. 150204.0077.0867.0044/2023 GECRE 
- AFAP
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) 
OPERADORA(S) E ADMINISTRADORA(S) DE 
CARTÕES PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO CARTÃO 
CRED AFAP
EMPRESA ADJUDICADA: UP BRASIL 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
02.959.392/0001-46 AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA Nº 
1306 - CONJ 51 - SALA 01 - JARDIM PAULISTANO - 
CEP: 01.451.914 - SÃO PAULO-SP. 

Macapá-Ap, 29 de fevereiro de 2024.
Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior
Diretor Presidente AFAP
<#E.G.B#47764#37#53568/>

Protocolo 47764

PUBLICIDADE
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Ministério Público
<#E.G.B#47771#38#53575>

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 003/2024

O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso IV 
do Art. 71 da Lei 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o resultado da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 003/2024, objeto(resumo): 
Aquisição de Smartphone e carregador compatível, 
processo nº. 20.06.0000.0000314/2024-15/MPAP, 
conduzido pela Pregoeira Josilene Pinheiro da Silva, 
na sessão realizada no sistema Compras, www.gov.
br/compras, nº da licitação 90003/2024, que declarou 
Vencedora a empresa abaixo identificada, com o preço 
total global de R$ 16.870,00 , por atender a todas as 
exigências editalícias, conforme consta nos autos do 
processo supramencionado e no sistema do pregão 
eletrônico.
Empresa L N CASTAGNARO LTDA, CNPJ 
45.687.323/0001-33, vencedora do G1 (único): ITEM 
1 (Smartphone - CELULAR APPLE IPHONE 14 PRO 
MAX 1TB, Quant.: 02, Valor Unit.: 8.300,00); ITEM 2 
(CARREGADOR APPLE MHJE3ZM/A BIVOLT, Quant.: 
02, Valor Unit.: 135,00).

Macapá-AP, 28 de fevereiro de 2024.         

ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Promotor de Justiça - Secretário-Geral /MPAP
<#E.G.B#47771#38#53575/>

Protocolo 47771
<#E.G.B#47821#38#53640>

TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 011/2024

Homologo na forma da Lei n 14.133/2021, com base na 
Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, em 01/03/2024.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça

Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0001.0000298/2024-44.
Assunto        :   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Fundamento :   Art. 74, III, alínea “f” da Lei 14.133/2021.
Favorecido  : FRANCISCO MICHAEL DE BRITO 
RIBEIRO 34195580234 - CNPJ: 44.621.592/0001-34.
Objeto: Contratação de Curso: Pilotagem de Drones 
(iniciante), modalidade presencial, com Carga Horária: 
20 horas para capacitação de 13 (treze) Servidores do 
Ministério Público do Estado do Amapá.
Valor Total  : R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos 
reais).
Recurso: Programa 03.091.0108.2549 - Governança 
e Gestão Estratégica - Realizar Atendimento de 
Excelência para a Qualidade de Vida, Elemento de 
Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ. 
Recursos do Tesouro 1500- Recursos Não Vinculados 

de Impostos.
Senhor Secretário -Geral
Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa, FRANCISCO MICHAEL DE BRITO RIBEIRO 
34195580234 - CNPJ: 44.621.592/0001-34, no valor 
acima, referente à Contratação de Curso: Pilotagem 
de Drones (iniciante), modalidade presencial, com 
Carga Horária: 20 horas para capacitação de 13 
(treze) Servidores do Ministério Público do Estado do 
Amapá. A Constituição Federal em seu art. 37, inciso 
XXI e Lei de Licitações trazem como regra a obrigação 
de realização do procedimento licitatório para a 
contratação de bens e serviços pela Administração 
Direta, Autarquias e Fundações Públicas da União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal, conforme 
expressamente se observa na leitura do Artigo 1º da 
Lei n.º 14.133/2021. Ocorre que o próprio diploma legal 
admite que esta regra não deva ser seguida de forma 
absoluta e determina que em casos excepcionais 
a Administração contrate sem a necessidade do 
rigorismo licitatório. A estes casos ela se refere 
quando permite que a Licitação seja dispensada, 
dispensável e inexigível, A licitação inexigível, 
cujas hipóteses se encontram no art. 74 da Lei nº 
14.133/21, é exceção à regra de que a Administração 
tem o dever de licitar, deve ser interpretada de forma 
restritiva. Podemos, assim, classificar as hipóteses 
de inviabilidade de competição, encontradas no art. 
74, da Lei nº 14.133/21, a lei possibilita a aquisição 
direta na hipótese de ocorrer a inviabilidade de licitar 
pela singularidade do objeto a ser licitado, ou ainda, 
pela impossibilidade de se estabelecer critérios 
objetivos para o seu julgamento. No caso, a licitação 
não é possível porque o serviço pretendido, só pode 
ser operacionalizado por meio de inexigibilidade de 
licitação, haja vista a ausência de alternativas para a 
Administração Pública, a qual é apontada no art. 74, III, 
alínea “f”, da Lei nº 14.133/21, a ideia de singularidade, 
para os fins do inc. III do art. 74 da Lei nº 14.133/21, 
está diretamente relacionada à impossibilidade de 
definir critério objetivo de julgamento para a seleção 
isonômica do executor do serviço. A circunstância da 
singularidade se encontra presente neste caso. Deste 
modo, podemos presumir que a contratação dos 
serviços, objeto deste contrato deve se operacionalizar 
por meio de Inexigibilidade de Licitação, não se cogita 
limite de valor para a contratação, pois afastadas a 
licitação e as respectivas modalidades, embora o 
preço deva ser compatível com as vendas do mesmo 
material ou serviço a outros consumidores. Tendo em 
vista que a licitação não é possível porque o serviço 
que se pretende adquirir somente é ofertado pela 
empresa acima, conforme amplamente exposto nos 
autos. Assim, configura ausência de alternativa para 
a administração, nos termos do Parecer Jurídico nº 
159/2024-ASSJUR, a presente contratação encontra 
amparo legal no art. 74, III, alínea ‘f” da Lei 14.133/2021, 
caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
Desta forma, dando-se cumprimento ao que dispõe o 
art. 94, II, da Nova Lei de Licitações, submetemos a 
presente justificativa a Vossa Excelência, para fins de 
homologação e posterior publicação.
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Macapá-AP, 01 de março de 2024.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 505-2023/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CPL/MP-AP
<#E.G.B#47821#39#53640/>

Protocolo 47821
<#E.G.B#47769#39#53573>

CONSULTA DE PREÇOS Nº 001/2024

Homologo na forma da Lei n 14.133/2021, com base na 
Portaria nº 246/2001-GAB/PGJ, em 29/02/2024.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro
Promotor de Justiça

Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº  :   20.06.0001.0000146/2024-74.
Assunto        :  DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Fundamento :   Art. 75, II, da Lei 14.133/2021.
Favorecido  :   AMAZZON CAR LTDA - CNPJ: 
21.496.223/0001-61.
Objeto: Contratação da prestação de serviços de 
locação de 10 (dez) veículos tipo passeio, com 
04 (quatro) portas, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, com ar condicionado, para atender as 
necessidades do Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme Anexo I do Termo de Referência.
Valor Total  : R$ 1.930,00 (hum mil, novecentos e trinta 
reais).
Recurso: Programa 03.091.0108.2.548 - Governança e 
Gestão Estratégica, Realizar Atendimento Operacional 
Técnico Administrativa, Elemento de Despesa: 
3390.33 - Passagens e Despesas com Locomoção - 
Recursos do Tesouro 1500- Recursos Não Vinculados 
de Impostos.
Senhor Secretário -Geral
Justifica-se a presente despesa em favor da empresa 
AMAZZON CAR LTDA - CNPJ: 21.496.223/0001-61, no 
valor acima, referente a Contratação da prestação de 
serviços de locação de 10 (dez) veículos tipo passeio, 
com 04 (quatro) portas, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, com ar condicionado, para atender as 
necessidades do Ministério Público do Estado do 
Amapá. A Constituição Federal em seu art. 37, inciso 
XXI e Lei de Licitações trazem como regra a obrigação 
de realização do procedimento licitatório para a 
contratação de bens e serviços pela Administração 
Direta, Autarquias e Fundações Públicas da União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal, conforme 
expressamente se observa na leitura do Artigo 1º da 
Lei n.º 14.133/2021. Ocorre que o próprio diploma legal 
admite que esta regra não deva ser seguida de forma 
absoluta e determina que em casos excepcionais 
a Administração contrate sem a necessidade do 
rigorismo licitatório. A estes casos ela se refere quando 
permite que a Licitação seja dispensada, dispensável 
e inexigível, respectivamente. No que relaciona à 
licitação dispensável, a dispensabilidade, prevista 
em lei, decorre da conveniência administrativa, já que 
não há óbice fático a impedir a viabilidade do certame 
licitatório, ou seja, embora seja possível a competição 
entre os fornecedores, por razões de conveniência, 
a Administração Pública opta por dispensá-lo, é 

dispensável a licitação, porque, ao caso, cinge-se o 
preceituado no art. 75, inciso II, da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, onde expressamente 
se faculta a administração a realização ou não 
licitação nos casos em que o valor da contratação 
não supere o montante de R$ 59.906,02 (cinquenta e 
nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), 
com a redação dada pelo Decreto n.º 11.871/2023. 
Esclareça-se, na espécie, que esse montante deve 
ser observado não apenas em relação a esta compra, 
mas em relação a todas as compras contratadas de 
mesmo objeto, e no mesmo Município, sob pena de 
fracionamento de despesa, procedimento vedado 
pela Lei que dispõe normas gerais de Licitações e 
Contratos administrativos. Assim, nos termos do 
Parecer Jurídico nº 128/2024-ASSEJUR, a presente 
contratação encontra amparo legal no art. 75, II, da Lei 
14.133/2021, caracterizando DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Desta forma, dando-se cumprimento ao que dispõe o 
art. 94, II, da Nova Lei de Licitações, submetemos a 
presente justificativa a Vossa Excelência, para fins de 
homologação e posterior publicação.

Macapá-AP, 29 de fevereiro de 2024.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Portaria nº 505-2023/GAB-PGJ/MP-AP
Presidente da CPL/MP-AP
<#E.G.B#47769#39#53573/>

Protocolo 47769
<#E.G.B#47782#39#53592>

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSULTA DE PREÇOS Nº 002/2024/MP-AP

O Ministério Público do Estado do Amapá, através 
da Comissão Especial de Licitação, comunica aos 
interessados a realização da Consulta de Preços nº 
002/2024, que tem por objeto: Aquisição de Materiais 
necessários para equipar a Central de Custódia do 
Ministério Público do Estado do Amapá, a fim de 
realizar a guarda de provas coletas durante eventuais 
apreensões, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência.  Procedimento de Gestão 
Administrativa n°20.06.0000.0001415/2024-67. 
Recebimento de Propostas: até 08/03/2024 às 10:00h 
(horário local Macapá). O Termo de Referência poderá 
ser obtido no site: www.mpap.mp.br. Endereço para 
recebimento de propostas e esclarecimentos: Prédio 
do MP-AP, Rua Araxá s/nº, Bairro Araxá, Macapá-AP, 
CEP 68.903-883, sala da CPL, ou via o e-mail: 
licitacoes@mpap.mp.br, Fone: (96) 3198-1648. 

Macapá-AP, 01/03/2024.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Presidente da Comissão Especial de Licitação/MPAP
<#E.G.B#47782#39#53592/>

Protocolo 47782
<#E.G.B#47788#39#53601>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 076/2023/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Construção de subestação 

http://www.mpap.mp.brT
mailto:cpl@mpap.mp.br
https://urano2.mpap.mp.br:8443/download/anexo/?hash=3ecx0bfV3wJAYZKVvKPA2M0BlUa%2Fn1Cxm06upD3lJ6%2FwQJBvn0E%2ByaExOPPdQ8%2Fzw5zn73V4mu9hpOOf8NPwyQmj3LA7ko9%2BWwk4DNQA8xc%3D%7CxsLejOg86v%2FJKtNgS%2FR%2BDQ%3D%3D&stream=1
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aérea de 45kVA em média tensão na Promotoria de 
Justiça de Oiapoque, incluso projeto com aprovação na 
concessionária de energia.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de execução 
do Contrato nº. 076/2023/MP-AP.

FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, cujo 
contratação se deu por licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 044/2023-MP/AP, com base Lei Federal nº 
10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal nº. Lei n.º 
8.666/93.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0001867/2024-85/MP-AP.

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá 
(MP-AP).

CONTRATADA: K. L. C. da Silva LTDA.

VALOR DO ADITIVO: Não há alteração de valores.

NOTA DE EMPENHO: Não se aplica.

VIGÊNCIA: Prorroga por mais 60 (sessenta) dias, com 
término em 27/04/2024.

DATA DA ASSINATURA: 29/02/2024.

ASSINATURA: Assinam, pelo Contratante: Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário Geral/MP-AP 
e; pela Contratada: Sr. Kaio Luiz Coutinho da Silva, 
Representantes Legal.

Macapá-AP, 01 de março de 2024
IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 - GAB-PGJ/MP-AP
<#E.G.B#47788#40#53601/>

Protocolo 47788
<#E.G.B#47793#40#53609>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 026/2023/MP/AP

OBJETO DO CONTRATO: Aluguel do imóvel localizado 
na Avenida General Gurjão nº. 450, Bairro Central, 
município de Macapá, com a finalidade de instalação do 
Almoxarifado Central/MP-AP.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº. 026/2023/MP-AP

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, cuja contratação se deu por Dispensa de 
Licitação, conforme art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0010203/2023-56/MP-AP.

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá 
(MP-AP).
CONTRATADA: Altair Pereira Imóveis LTDA.

VALOR DO ADITIVO: R$96.000,00 (noventa e seis mil 
reais).

NOTA DE EMPENHO Nº: 0163/2024/MP-AP

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo início em 29/05/2024 
e término em 29/05/2025.

DATA ASSINATURA: 29/02/2024.

ASSINATURA: Assinam, pelo Contratante o Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP, e 
pela Contratada, Srª. Kássia Lucenna Rodrigues Pereira, 
Sócia-Administradora.

Macapá-AP, 1 de março de 2024
IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 - GAB-PGJ/MP-AP
<#E.G.B#47793#40#53609/>

Protocolo 47793
.

.

 

Prefeitura de Itaubal
<#E.G.B#47767#40#53571>

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: CONTRATO Nº 001/2024-PMI, referente ao 
Pregão -  012/2023 CL/PMI, Proc. Administrativo Nº 
PROCESSO N°0813.1331/2023- SEMSA/PMI, cujo 
objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE para CENTRO DE APOIO A SAUDE 
DA FAMILIA de acordo a proposta do Ministério da 
saúde nº 13750.982000/1220-02, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Termo 
de Referência, Empresa CONTRATADA MOURA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita sob CNPJ N°. 
35.109.927/0001-49, Valor de R$ 127.319,99 (CENTO 
E VINTE E SETE MIL, TREZENTOS E DEZENOVE 
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). DATA 
DA ASSINATURA: 22/01/2024. Vigência: 12 meses. 
Contrato original encontra-se acostada ao PROCESSO 
N° 0813.1331/2023- SEMSA/PMI.
Espécie: CONTRATO Nº 002/2024-PMI, referente ao 
Pregão -  012/2023 CL/PMI, Proc. Administrativo Nº 
PROCESSO N°0813.1331/2023- SEMSA/PMI, cujo 
objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE para CENTRO DE APOIO A SAUDE 
DA FAMILIA de acordo a proposta do Ministério 
da saúde nº 13750.982000/1220-02, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência, Empresa CONTRATADA 
JARAGUÁ MERCANTIL LTDA, inscrita sob CNPJ N°. 
13.390.706/0001-59, Valor de R$ 130.039,20 (CENTO 
E TRINTA MIL, TRINTA E NOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 23/01/2024. 
Vigência: 12 meses. Contrato original encontra-se 
acostada ao PROCESSO N° 0813.1331/2023- SEMSA/
PMI.
<#E.G.B#47767#40#53571/>

Protocolo 47767
.

.

 

Publicações Diversas
<#E.G.B#47459#40#53216>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSOCIADOS - 
ELEIÇÕES SINDICAIS

O Presidente do SIGIMAP - Sindicato Intermunicipal 
dos Guardas e Inspetores Municipais no Estado 

https://urano2.mpap.mp.br:8443/download/anexo/?hash=3SVcsNAdAMWvBY1aq%2FyNqCKc6h%2BrRCddBvFtTFgLozjMfnjlZmZcW%2B7%2BO87dLulwfTnRogaCD8S7ATwi4FH050pQmBlhknxIRRC24edSXFI%3D%7C7hf%2B8mktrvZNJJZeoIJkdg%3D%3D&stream=1
https://portal.mpap.mp.br/consultas/index.php?pg=administrativo&processo=20.06.0000.0001867/2024-85
https://urano2.mpap.mp.br:8443/download/anexo/?hash=XKC6z4cSI%2BdqG%2BsDzYQgALEcMTTyk1vdQjoVMu%2B0c4dQpm9seGxcoVZcTcsCZuhe6ioUsgv5NXkrKyUngUQVHeEzm0gaumaOaFhf51H2JLI%3D%7C1S9P25bxr1i9aRwsCLdVOg%3D%3D&stream=1
https://urano2.mpap.mp.br:8443/download/anexo/?hash=dB7R%2Fw%2BIOi4K%2Bbry52N%2FWvbWEU4g21vrTeRFBwZDhgEzs5EiDgzpfXYsZFMiw%2B0isS5Dq1Jqbk3u4nVLsAVEpstPU8D78pahB1tuGFnNOms%3D%7Cp9riQ53GsI%2BUdB%2Fq3JIO8g%3D%3D&stream=1
https://portal.mpap.mp.br/consultas/index.php?pg=administrativo&processo=20.06.0000.0010203/2023-56
https://urano2.mpap.mp.br:8443/download/anexo/?hash=yPtvQDI6TUatPB4uPfmR3CHfDrRZygXF9DAcVxSDSMfctcWI6Lza0lI%2FQYlzrd%2FSI2m%2FN%2BIppe2KPKFxPR%2F35As%2B0iPbqiQXTZCubNDr9JM%3D%7C7wVjd4TK1V1hAHH4%2BBSe0A%3D%3D&stream=1%5b
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do Amapá, no uso de suas atribuições Estatutárias 
de acordo com o Art. 12, inciso III, e Arts. 
14,15,18,§2º,19,21,25 alínea “d” e Art. 30 alínea “d”, 
e fundamentos do Art. 38  ao Art. 51 ( Processo 
Eleitoral) e atendendo em especial o art. 45, todos do 
Estatuto Social do SIGIMAP, ROSOLVE, CONVOCAR, 
seus associados na forma do Art. 6º alínea “a”, Art. 7º 
alínea “d” e “e”, a participarem de uma Assembleia 
Geral - Eleições Sindicais, que acontecerá no 
dia  03/05/2024 na Sede Social do SIGIMAP, sito à 
Avenida: Israel Marques Sozinho, nº 1197, Bairro: 
Santa Rita, quando na oportunidade serão eleitos 
os novos Administradores do Sindicato (Diretoria 
Efetiva, Conselho Fiscal e Delegados Representantes, 
para cumprirem mandato de 04 (quatro) anos, que 
compreende a partir de 31/07/2024 à 31/07/2028. O 
processo eleitoral terá seu início no 03/05/2024, às 
09:00hs e término às 16:00hs, a apuração acontecerá 
às 17:00hs do 03/05/2024; o resultado será conhecido 
até as 18:00hs; A posse dos eleitos ocorrerá na data 
do dia 31/07/2024, às 18:00hs. O Processo eleitoral 
será conduzido pelo Comitê Eleitoral, composta 03 
(três) membros indicado pelo Presidente do SIGIMAP. 
O prazo para registro de chapas é de 05(cinco) dias 
úteis, após publicação do registro de chapa, abre a 
partir  do 1º dia útil, contar-se-á 3 (três) dias uteis 
para impugnação de candidatos ou chapa e, de 02 
dias para apresentação da defesa da impugnação, 
e de 01 dia para julgamento da impugnação e, de 
01 dia para o resultado das impugnações após o 
julgamento; a Secretaria do Sindicato funcionará das 
09h às 16h exclusivamente para registro de chapas, o 
local de votação é o endereço acima especificado, a 
eleição será válida se participarem da 1ª votação 2/3 
dos eleitores aptos a votarem, não sendo  atingido o 
quórum em 1ª votação, a 2ª votação acontecerá 72hs 
após a 1ª votação, e será válida se nela tomarem 
parte mais de 50% dos eleitores aptos; não sendo 
atingido quórum de votação, o 3º pleito eleitoral será 
realizado em 05 (cinco) dias após a realização do 1º 
pleito, e será válido se comparecerem mais de 30% 
dos eleitores, só poderão participar da eleição no 2º 
e 3º terceiro pleito, os associados que observarem as 
mesmas formalidades da 1ª votação; o pleito da 2ª e 
3ª votação, acontecerá no mesmo local e endereço 
da 1ª votação. O Registro de Chapas será feita por 
meio de requerimentos em duas vias, endereçado ao 
Presidente do Comitê Eleitoral do SIGIMAP, assinado 
por qualquer candidato e será instruído com os 

seguintes documentos: Cópia da ficha de qualificação 
profissional do candidato em duas vias assinadas 
pelo candidato, cópia da Carteira de Associado 
junto ao SIGIMAP( Observação: caso o associado 
não tiver, bastando apresentar o contracheque)  , 
cópia do RG, CPF e do comprovante de endereço e 
Certidão de antecedentes  civil e criminal do fórum 
da Comarca de Macapá. Os candidatos podem quitar 
até 10 (dez) dias antes do processo eleitoral junto à 
Comissão eleitoral a mensalidade associativa. Obs. O 
presente Edital encontra-se afixado na Sede Social do 
Sindicato e conforme disposto no Estatuto Social do 
SIGIMAP, em atenção especial aos Art. 38º, 39ºe 40º, 
subsidiariamente  aos Art. 12º. §1º e 40º.§5º ( sendo 
feito opção pela publicação do Edital em Jornal de 
Grande Circulação, Diário oficial ou na internet no site 
oficial do SIGIMAP).

Macapá/AP. 28 de fevereiro de 2024.
_______________________
Elielson Guimarães Barros
CPF.: 631.978.552-72
Presidente do SIGIMAP
<#E.G.B#47459#41#53216/>

Protocolo 47459
<#E.G.B#47733#41#53537>

SAM JUDO CLUBE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA

Prezados Senhores(as) Associados(as)

A Presidente da SAM JUDO CLUBE, no uso de suas 
atribuições, convoca todos os associados para Assembleia 
Geral Extraordinária a realizar-se no próximo dia 16 de 
março de 2024, na sede da Sam Judô Clube, localizado 
à Rua Francisco Xavier das Chagas, nº 82 - bairro Jardim 
Felicidade I, iniciando-se os trabalhos às 10:00hs, em 
primeira convocação, ou na falta de quórum necessário às 
10:30hs em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1. Eleição para presidência;
2. Reformulação do estatuto.

Macapá /AP, 01 de março de 2024.

Marisa Marques Bruno
Presidente da SAM JUDO CLUBE
<#E.G.B#47733#41#53537/>

Protocolo 47733

PUBLICIDADE

Cód. verificador: 221070256. Cód. CRC: 2D97478

Documento assinado eletronicamente por CAIO DE JESUS SEMBLANO MARTINS em 01/03/2024, conforme
decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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